
        

        

        

        

        

1 PROTOCOLO GERAL 
iC 64621.001210/2025-57 

ASSUNTO 
INEXIGIBILIDADE 

  

    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO  BRA  METRO 

CMNE - 7a RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R IVIB/7a RIVI/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INTERESSADO: PARQUE REGIONAL DE IVIANUTENÇÃ 

ASSUNTO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ANEXOS: 01 PROCESSO COM 74 (SETENTA E QUATRO) FOLHAS 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 CONF/DOC 20 
2 21 
3 22 
4 23 
5 24 
6 25 
7 26 
8 27 
9 28 
10 29 
11 30 
12 31 
13 	 32 
14  33 
15  34 
16  35 
17  36 
18  37 
19 38 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7'RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7" RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÂO BATALHA DE CASA FORTE 

Número da Unidade Protocolizadora: 64621 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mas de abril do ano de 2024 procedemos a 

abertura deste volume n° 01 do processo n° 64621.001210/2025-57 , que se inicia com 

a folha n° 01 para constar, eu,  Arthur  Cimeiros Brandito das Chagas — 20  Ten  / 

Chefe da Seygio de Aquisições, Licitações e Contratos subscrevo e assino.  

Arthur  imeiros Brandgto das Chagas 2°  TEN  
Chefe daSe91.o—d-e—AquisiOes,lic,it 	s e Contratos 



MINISTÉRIOD A  DEFESA  
EX2RCITOBRASILEIRO 

CM- 7aRM 
PA RQ UEREGIONALDE M ANUTENÇA. 0/7 

(Pq R MB/71RM/1947) 
FARQUEDE MANUTENCAOHATALHADE CA SA FO RTE 

Nitm erra da Un idade Proto colizadora: 64621 

C 0 NFERIDO  

Processo autuado sob o n° 64821.001210120255 7 , que trata do serviço de fornec im ento de  en erg  iae 
Hum maço pública4este  Parque Regional de M anutençtton,constituído inicialm ente com 74 (setenta e 
quatro )fo lhas, devidam ente num eradas e rubricadas: 

a) Documento de FormalizaVioda D emanda(Fl. 03); 

b) Estimativada Despesas  (Fl.  04 a 47); 

c) D eclaraçAoparaEfeitos de D e sp es as  (Fl.  48); 

d) Tema de Referencia  (Fl.  49 a 64); 

e) Estudo TecnicoPreliminar(Fl. 65) 

f) C ertiddesnegativas da empresa(Fl. 66 a 68); 

g) Nota de credito (F169); 

r) Análise e A provaçáo da Autoridade  Sup  erior  (Fl.  70); 

s) Termo de Inexigibilidade  (Fl.  71 a 73) 

s) Termo de Encetramento  (Fl.  74); 

Recife-PE, 22 de abril de 2024.  

ARTHUR  CISNE  OSBRANDADD AS C AGA enente 
ChefedaSeçao e 	siO ies,L kit 	ese Contratos  

"A C asaF orte d a NI anutençao" 



Compros.gov.br 
	

Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 6112024 

1. Informações Gerais  

tame 	 Data cia conclus4ão da contratação 

Setor de Almoxarifado 	26/03/2025 00:00  

'it 	Otir210 

Prestação de Serviços de Concessionárias 

UASG 	Editado por 

160200 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 

2. Justificativa de Necessidade 

Serviço de Saneamento de Agua e esgoto, serviço de energia elétrica e correios prestado ao PqRMnt/7 

3. MateriaisiServiços 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3.2 Serviços 

N do itemGrupn,,- 	• DescrigãoQtd  Val, unit.  (RS)Val. total (R$) 
1 SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES 1,0084.000,00 84.000,00 
2 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE  GAS  ATRAVÉS DE 1,00240.000,00 240.000,00 

TUBULAÇÃO 
3 SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO 1,003.000,00 3.000,00 

4 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), TELECOMUNICA-ÇÕES MOVEIS (SMP) 1,004.800,00 4.800,00' 

E TELECOMUNICAÇÕES SATELITAIS 

4. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro  

de 2020. 

FR 	 NTOS  

Chefe do Imox 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

6. Relacionamentos 

Nenhuni relacionamento encontrado. 

1 de 1 



2. OBS: 15 Notas fiscais anexas. 

Recife-PE, bril de 2024. 

CRISTIANO LI 

Responsável 

E VARGAS — ST 

Ia Contratação Direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE7aRM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7a RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

ESTIMATIVA DA DESPESA 
PESSOA JURÍDICA: 

Nome: COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 

  

Conforme  art.  23 da lei 14.133 de 1° de Abril de 2021:  Art.  23. 0 valor previamente estimado 
da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. § 4° Nas 
contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo. 

Dessa forma, foi elaborado o mapa comparativo das faturas dos últimos 12 (doze) meses do 
Parque Regional de Manutenção/7. Ademais, foram anexadas 03 notas fiscais do 14° Batalhão 
Logístico, outra unidade que utiliza os serviços da concessionária, sendo assim, foi possível analisar 
que o preço da concessionária está congruente, sem exageros. 

Mapa comparativo das faturas dos últimos 12 (doze) meses: 

ITEM Abril/23 Maio/23 Junho/23 Julho/23 Agosto/23 Setembro/23 

ENERGIA 
ELÉTRICA 

16.899,04 20.060,89 18.439,89 18.277,04 20.180,95 17.219,30 

Outubro/23 Novembro/23 Dezembro/23 Janeiro/24 Fevereiro/24 Marco//24 

18.119,77 19.049,87 20.848,26 22.657,60 21.375,02 25.766,34 

Valor total dos 12 meses R$ 238.893,97 Média de consumo mensal R$ 	19.907,83 



REF:MES/ANO 

04/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

12/06/2023 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/*'.*-**  

ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 

52060-335 RECIFE PE 

1 CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIASCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 26  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOTA FISCAL N256611172. SERIE  TOOT  DATA DE EMISSÃO.  9110512023 

Consulte pela Chave de Acesso ern- 

https://cIfe-portal.svrsis.gov.br/W3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0510 8359 3200 0108 6600 0255 6111 7210 9122 1178 

Protocolo de autorização: 3262300016035736 .02/05/2023 is 00:15.26 

•Ifi 
CLASSIFICACAO:A4 Hor0-8aional Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL 

  

 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

  

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERIOR3110312023 
	

LEITURA ATUAL30/04/2.023 
	

N°  DE DIAS 30 
	

PRÓXIMA LEITURA31105/2623 

ITENS DA FATURA 
I 

UNID.  QUASI.  PREÇO  UNIT.  

COM  TR1B.(R$) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(IRS) 

BASE CALC. 

ICMS(IRS) 

4LiQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RO) 

TRIBUTC 

. 	.  

BASE DE 	

. 

CALCULO (RE) 

ALÍQUOTA 

(%) 

VALOR  IRS)  

k- 

Deinancia Ativa 

DeManda Reativa EXC. 

C0nsumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.ReatExc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

110171. Púb. Municipal 

ICMS-CDE NF242863952 

Tributo Federal 

kW 

kVAr 

ko.n, 

kWh 

km 

kWh 

kVARh 

kVARh 

115,00 

0,01 

1.611,0C 

21.945,60 

1.611,01 

21.945,60 

96,91 

496,81 

25,1102416/ 

25,1102416/ 

1,68476911 

0,1071028E 

0,63165061 

0,3909510E 

0,41101361 

0,41101351 

2.887,67 

0,00 

2.714,16 

2.350,43 

1.017,58 

8.579,65 

39,83 

204,19 

63,20 

88,31 

1.045,98 

113,8E 

o.of 

107,0E 

92,71 

40,11 

338,4: 

1,57 

8,01 

2.887,67 

0,01 

2.714,16 

2.350,41 

1.017,58 

8.579,6T 

39,8Z 

204,1E 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

519,75 

0,00 

488,51 

423,0 

1133,1E 

1.544,T 

7,16 

36,7E 

19,60000001 

19,61700000C  

1,31506001 

0,08360001 

0,49304001 

0,30516001 

0,32082001 

0,32082001 

PIS 

CORN:  

ICMS 

14.590,67 

14.590,67 

17.793,51 

0,86 

3,95 

18,00 

125.4' 

576,3: 

3.202,8, 

. 
GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 16.899,04 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kVVh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvençâo CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Dentanda Ativa 

Demanda Ativa 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

145902,00 

276463,00 

0,00 

0,00 

168277,00 

279511,00 

141,00 

305,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1,611,00 

21.945,60 

40,61 

87,84 

Até a emissão desta fatura você nâo possui débitos para esse código de cljente.,Parabéns por manter suas contas em dia! Conte 
sempre  corn  a  gent?.  Este comunicado nao contempla débitos em discussao judicial. A coMpensaçao do pagamento ocorrera 
até 3 dias úteis, após data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

, 
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 VENCIMENT0121061021 TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

0412023 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR I CPF/CDPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M. 5.0. MILITAR TOSSI.........  
AV ID  DE AGOSTO 7B0CASA FORTEIRECIFE52060-335 RECIFE PE , 

NOSSO NOMERO 	 N.  DO DOCUMENTO 	CÓDIGO DO CUENTE 	DATA DE VENCIMENTO 
927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEFICIARIO 
C,OMPANDIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10 835.932/0001-08  
AV  .107k0 DE BARROS, Ill, BOA VISTA. RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIAJCODIGO CEDENTE 



EF:N1 ES/ANO 

04/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

VENCIMENTO 

1210612023 
ICLASSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
;PODER PUBLICO-- FEDERAL 

ri 

all;61 'I  7. 
ME JUN JUL AGO SET OUT NOV 8E2 JAN FEe MAR ARE 
22 22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 

Fare Ponta  

I  ea Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE -  DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTWISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-0B I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 
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NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 

ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  

CL3DIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL Nr255611172 - SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/05/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrsys.gov.hr/Nf3e/consulta  

chave de acento: 

2623 0510 8359 3200 0108 6600 0255 6111 7210 9122 1178 

Protocolo de autorizagdo: 3262300016035736 - 02/05/2023 is 00:15:26 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

DATAS DE LEITURAS  LEITURA ANTERIOR3110312023 LEITURA ATUAL30/04/2023 N° DE DIAS 30  PRÓXIMA LEITURA31!05/2023 

GRÁFICOS DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIC.A0 LEITURA 

DE 	ATE 

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DEMANDA  

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

N' MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 31/03/2023 a 30/04/2023 

DIAS -30 

Data 	 310323 	300423 

Nora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 145.902,00 168.277,00 	0,07200 	0,00 	1.611,00 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 276.463,00 279.511,00 	7,20000 	0,00 	21.945,60 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	141,00 	0,28800 	0,00 	 40,61 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	305,00 	0,28800 	0,00 	 87,84 

Consumo Reativo Na Ponta 	 371.169,00 383.923,00 	0,07200 	0,00 	918,29 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 145.931,00 147.347,00 	7,20000 	0,00 	10.195,20 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 203.536,00 204.882,00 	0,07200 	0,00 	 96,91 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.059,00 	10.128,00 	7,20000 	0,00 	496,80 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	546,00 	0,07200 	0,00 	 39,31 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.124,00 	0,07200 	0,00 	 80,93 

Demanda Medida em kW 

Aba  MAI JUN JUL AGO SET OUT Nov  DEZ  JAN Ftv 14.919 AO 

22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	23 	23 	23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,73 Fora de Ponta: 0,38  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: vwvw.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores d 

continuidade e,limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergia.com  - Na Agenda Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL). pu 

1%  am  (lei 10.438/02) e atualização monetária no pa:mime 

més. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do pra o 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de settn o 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição  site  

www.neoenergia.conVPoder Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  . Na Agencia Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

e 0 Cliente e compensado quando ha viclação na continuidadá 

s individual ou do nível de tensão de fornecimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se ascos 

a disposição, para consulta  ern  nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

a In 

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335  RECIPE  PE 



TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

1110712023 0512023 

NOME Do CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/'."-** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

  

 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

  

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

lea Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOWISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2° VIA 

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 
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NOTA FISCAL Nr259804964 - SERIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portotsvrs.rs.gov.br/M3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0610 8359 3200 0108 6600 0259 8049 6410 3817 6854 

Protocolo de autorização: 3262300020076756- 02/06/2023 as 03:29:39 

CLASSIFICACAO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TI PO DE FORNECI MENTOTrifd.sico 

 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

I---  DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR3010412023 	LEITURA ATUAL 31/05/2023  IT DE  DIAS  31  PRÓXIMA LEITURA30/0612023 

!TENS DA FATURA UNID. QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM  TR113.(RS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

AUQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) 

. 

TARIFA 

UN1T(R$) 
. 

TRIBUTC BASE DE 

CÁLCULO (R.” 

ALiQUOTA 

(%) 

VALOR  (PSI  

Demanda Ativa  

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD RPonta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.ReatExc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

Ilum.  Pub.  Municipal 

ICMS-COE NF247054636 

Tributo Federal 

kw  

kVAr 

km 

kWh 

kWh 

kWh 

kVARh 

55/ARO 

115,0CI  

0,0E 

2.051,50 

24.660,00 

2.051,50 

24.660,00 

115,85 

475,2C 

27,49076084 

27,49076082 

1,7807772E 

0,1143626 

0,65937812 

0,40192952 

0,42380302 

0,42380302 

3.161,43 

0,00 

3.653,26 

2.820,18 

1.352,71 

9.911,58 

49,09 

201,39 

69,23 

84,09 

1.242,07 

120,01 

0.01 

138,61 

107.0E 

51,3; 

376,31 

1,81 

7.64 

3161.4:: 

0,01 

3.653,2E 

2.820.10 

1.352,71 

9.911,50 

49,00 

201,30 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

o,od 
657,50 

507,6, 

243,41 

1.784,11 

as., 

36,21 

569,0521,49870962 

21.49870961 

1.39262831 

0.08943548 

05156561 

0,31432256 

0,33142830 

0.33142830 

IS 

COFINS 

ICMS 

17.342,7C 

17.342.70 

21.149,64 

0,82 

3,81 

18,00 

142.2' 

660.7 

3.806.94 

. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 20.060,89 

MEDIDOR 

. 	. 	. 
GRANDEZAS 

, 
POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

. RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia AtiVa 

Energia Ativa 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

Ponta . 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

168277,00 

279511.00 

0.00 

0.00 

196770,00 

282936,00 

153,00 

357,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

2.051.50 

24.660,00 

44,06 

102,82 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de cljente..pa abéns por manter suas contas em dia! C 
sempre coo a gente. Este comunicado nao contempla debitos em discussao judicial. A compensabao do pagamento ocorrera 
até 3 dos uteis, após data do pagamento. 

nte 
em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
' 

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informagOes em www.aneel.gov.br. 	_ 
A partir de 14/05, reajuste tarifdrio médio de 8,51% para Baixa Tensão e 10,41% para Alta Tensão-REH3.195/23. Na tarifa aplicada consta encargo CDE-Escassez Hidrica REN1008/22. 

. 	. 	. 
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

. 
VENCIMENT01110712023 

_ 
. 	. 	. 	. 	.. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 
05/2023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR I CPP/CDPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE 0.5 R. MILITAR 09.614J°0•••-° 
Av 17 DE AGOSTO T./CASA F000E/RECIFE52060-335 RECIFE PE 

ROSSO NUMERO 	 N.  DO DOCU ENTO 	 CÓDIGO DO CLIENTE 
927592010 

DATA DE VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

FIENEFICIARIO 
COVPANDIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10035,932/0001-0a  

AV  JOÃO DE BARROS. 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050.902 
AGENCINCODIGO CEDENTE 



  

fli 

' 

  

  

   

_E: 	„F." 	!. RI 	F71 El I [Ad Vg 	 r4 	Fl I 

MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR ABR  MUI  
22 22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 

ea Neoenergia 
Pernambuco 

wvwv.neoenergia.comiLigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTENSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902  
GNPs)  10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2/2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 

Eivo$REco:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

05/2023 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

lira/20323 

NOTA FISCAL N.259804964 -  EERIE  000/ DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dre-portal.svrs.m.pov.ht/Nr3e/consulta  

chave de aceSSO: 

2623 0610 8359 3200 0108 6600 0259 8049 6410 3817 6854 

Protocolo de autorizap3o: 3262300020076756- 02/06/2023  its  03:29:39 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico CLASSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 

1PODER PUBLICO-- FEDERAL 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERioR30/64.12023 
	

LEITURA ATUAL31105/2023 
	

N° DE DIAS 31 
	

P RÓXIMA tEn-uRA30/06/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh TO- SCRICAO 

30000 

N' MEDIDOR - 3151822192 

CICLO • 30104/2023 a 31/05/2023 

DIAS -31 

Data 	 300423 	310523 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 168.277,00 196.770,00 	0,07200 	0,00 	2.051,50 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 279.511,00 282.936,00 	7,20000 	0,00 	24.660,00 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	153,00 	0,28800 	0,00 	 44,06 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	357,00 	0,28800 	0,00 	102,82 

Consumo Reativo Na Ponta 	 383.923,00 399.952,00 	0,07200 	0,00 	1.154,09 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 147.347,00 148.871,00 	7,20000 	0,00 	10.972,80 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 204.882,00 206.491,00 	0,07200 	0,00 	115,85 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.128,00 	10.194,00 	7,20000 	0,00 	475,20 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	591,00 	0,07200 	0,00 	 42,55 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.311,00 	0,07200 	0,00 	 94,39 

240001 

1&,00 

12000 

60,00  

LEITURA 	 CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 	 DEMANDA 

Demanda Medida em kW 

120 

•  

SAI  JUN JUL AUG SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR Atilt MAI 
22 22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,71 Fora de Ponta: 0,35  

  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 t  Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES  INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicaveis  (DIG,  FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergla.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA  

FIG  - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO  

0 Cliente é compensado quando há violação na continuidade 

individual ou do rilvel de tensão de fornecimento. 

Pagamento  ern  atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), jures 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

més. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do piano 

definido para os padrões de atendimento comercial, 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de sei vi 

de iluminação pÚblica(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminagão Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis 00 3110 

www.neoenergia,com - Na Agência Virtual, ou nas lojas 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se escoo  am  

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

fe4 Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  11 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 



kW 

kVAr 

kVVh 

kWh 

GRANDEZAS CONTRATADAS 
115  Demanda Contratada 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.com]Ligue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.*"*/***.-** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MÉS/ANO 

0612023 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIEG rE 

927592010 

VENCIMENTO 

11/0812023 

NOTA FISCAL N°264040047 SERIE 0001 DATA DE EMISSÃO: 0110212022 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.bahlf3e/consulta  

nave de acesso: 

2623 0710 8359 3200 0108 6600 0264 0400 4710 8074 1995 

Protocolo de autorização: 3262300024113735 - 01107/2023 as 2247:16 

CLASSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
1PODER PUBLICO -- FEDERAL 

 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

  

   

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR3i.j05I2023 LEITURA ATUAL30/06/2023 N°  DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA31/07/2023 

ITENS DA FATURA  UN ID. QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM TRIB.(RS)  

VALOR 

(RS) 

PIS/ 

COF1NS(R$)  

BASE CALC. 

icms(RS) 

AUQUOTA 

ICMS(Vo)  

ICMS (R$)  TARIFA 

UNIT(Ro)  

TRIBUTC  BASE DE 

CALCULO (FiC. 

ALIQUOTA 

(%)  

VALOR (RS)  

kVVh 

kWh 

kVARII 

kVARh 

PIS 

COFIN-

ICMS 

15.915,31 

15.915,38 

19.409.04 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

onsumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 
Cons.Re.at Exc.FPonta 

Ilum.  Rib.  Municipal 
ICMS-CDE NF251316829 

Tributo Federal 

115,00 29,2995523-

0,01 29,2995523 
1.724,54 1,85591581 

21.312,00 0,11997827 

1.724,51 0,68155081 
21.312,00 0,41116731 

165,11 0,43441991 

626,40 0,43441991  

3.369,44 

0,00 
3.200,60 

2.556,97 

1.175,36 
8.762,79 

71,72 

272,12 
69,07 

103,19 
1.141,37 

22.87000001 

22,87000004 

1,44865004 

0,09365004 

0,53199004 

0,32094004 

0,33909001 

0,33909001 

	

132,81 
	

3.369,4 

	

0,01 
	

0,0C 

	

126,2: 
	

3.200,61 

	

100,81 
	

2.556,97 

	

46,3e 
	

1.175,30 

	

345,6-( 
	

8.762,70 

	

2,82 
	

71,71 

	

10,72 
	

272,12 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

606,49 

0,00 

576,11 

460,21 

211,56 

1.577,3(.  

12,01 

48,91 

0.86 
	

136 8- 

3,95 
	

628 6. 

18,00 
	

3.4936:  

18.439,89 TOTAL 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORARIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL  

CON ST.  

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrança ICMS sobre subvencalo CDE, conforme Decréto Estadual 39.459/13. 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

196770,00 

282936,00 

0,00 

0,00 

220722,00 

285896,00 

139,00 

307,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.724,54 

21.312,00 

40,03 

88,42  

3151822192 

3151822192 

3151822192 
3151822192  

Energia Alva 

Energia Alva 

Demanda Alva 

Demanda Ativa 

Até a emissão desta fatura  voce  lido possui débitos para esse codiop de cliente. Parabéns por manter suas contas em dia! C 
sempre  corn  a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussão judicial. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3 dias Oteis, apos data do pagamento. 

nte 
em 

   

   

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor á a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

0,00  

06/2023  
CÓDIGO DO cuENTE927592010 

	
VENCIMENT01.1/0812023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR R$ 

RA.GADDR 1 CITFiCNIT3 ¡ ENDENEW 
RARQUE REGIONAL DE'! 5. R. MILITAR 09.614.•,•,,  

AV  17 DE AGOSTO ki9CASA FORTE/RECIFE52060-335 RECIFE PE 

ROSSO NÕMERO 	 N.  DO DOCUMENTO 	 CODISO DOCLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

MALOR DO  DOCUMENT°  
0.00 

. 	. 
BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10.525.93210001-00 

AM 3010 DE BARROS, 111. BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AG NCINCODIGO CEDEN1E 



Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Pontal em kWh 

l 	I 	. 

k2 $u  ,M  	,gi 	ITT F-L_Etja5 

24000 

18000 

12000 

6000 

JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR ABR MN JUN 
22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 

E7,11 Ponta 
	

Ei Fora Ponta  

30 

Neoenergo 
Pernambuco 

yvvvvv.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NO1WISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2 /2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.*-*/"-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

COSIDO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°264040047 -  SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 0007/2023 

Consulte pela Chave de Acesso  ern:  

https://dfe-portaisvrs.rs.850.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0710 8359 3200 0108 6600 0264 0400 4710 8074 1995 

Protocolo de autorização: 3262300024113735 - 01/07/2023 as 22:47:16 
REF MES/ANO 

06/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  
VENCIMENTO 

11/08/2023 

   

CLASSIPICAÇÃO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR3110512023 LEITURA ATUAL 30106/2023 N° DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA31/0712023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

I 
' N° MEDIDOR -3151822192 

1 

 CICLO - 31/05/2023 a 30/06/2023 

DIAS -30 

Data 	 310523 	300623 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 196.770,00 220.722,00 	0,07200 	0,00 	1.724,54 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 282.936,00 285.896,00 	7,20000 	0,00 	21.312,00 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	139,60 	0,28800 	0,00 	 40,03 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	307,00 	0,28800 	0,00 	 88,42 

Consumo Reativo Na Ponta 	 399.952,00 415.348,00 	0,07200 	0,00 	1.108,51 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 148.871,00 150.324,00 	7,20000 	0,00 	10.461,60 

Consuino Reativo Excedente Na Ponta 	 206.491,00 208.784,00 	0,07200 	0,00 	165,10 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.194,00 	10.281,00 	7,20000 	0,00 	626,40 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	536,00 	0,07200 	0,00 	 38,59 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.098,00 	0,07200 	0,00 	 79,06 

Demanda Medida em kW  

150  

120 

JUN JUL AGO  SEI  OUT NOV  DEZ  JAN REV MAR A513  VAI  JUN 
22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,68 Fora de Ponta: 0,37  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES  INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor  node  solicital a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicaveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergla.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO  

Pagamento em atraso gera multa 236(Res.414/ANEEL),  ¡Lees  

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

m8s. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do pia ni 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposigdo  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual,  au  nas lojas de 

atendimento, 

e 0 Cliente é compensado quando há violação na continuidade 

s individual ou do  noel  de tensão de fornecimento. 

As Condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos. serviços prestados e tributos se  uncoil  

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.corn 

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

etiO Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIPE 
52060-335 RECIFE PE 



ALiQUOTA 

(%) 

VALOR IRS)  

PIS 

COPIN1 

ICMS 

15.783,9) 

15.783,97 

19.248,7, 

0,84 

3.84 

18,00 

132 St 

606,11 

3.464.7,  

GRANDEZAS CONTRATADAS 

115  Demanda Contratada 

040 Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIDISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

SOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/**.*-** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

VENCIMENTO 

11/09/2023 

NOTA FISCAL N'268261344 - SERIE 0001 DATA DE EMISSÃO: 01/08/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://cIfe-portal.svrs.rs.gov.briNf3e/consulta  

ChaVe de acesso: 

2623 0810 8359 3200 0108 6600 0268 2613 4410 1815 9962 

Protocolo de autorização: 3262300028167178 - 02/08/2023 as 00:27:34 
REF:MES/ANO 

0712023 
TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

CLASSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR30/06/2023 LEITURA ATuAL31/07/2023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA3110812023  

IT ENS DA  FATURA  UNID.  !WANT.  VALOR 

(RS) 
PIS/ 

COF1NS(R$) 

TRIBUTC PREÇO  UNIT.  

COM TRia(RS)  

	

BASE CALC. AUQUOTA 	icms (Rs) 	TARIFA  

	

1CMS(R$) ICMS(%) 	 UN1T(R$)  

• 

BASE DE 

CALCULO (R1 

kWh 

kVVII 

kVARh 

kVARh 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F. Ponta 
BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 
Cons.Reat Exc.FPonta 

Ilum. Púb. Municipal 
ICMS-CDE NF255611172 

Tributo Federal 

115,0) 

0,01 

1.652,47 

21.304,80 

1.652,4; 
21.304,80 

164,0ç. 

748,8)  

29,2595928' 

29,25959282  

1,8533847z 

0,11981464 

0,68062137 
0,41060665 

0,43382751 

0,43382751  

3.364,85 
0,00 

3.062,66 
2.552,62 

1.124,70 
8.747,89 

71,18 

324,85 
69,23 

90,30 
1.131,24 

22,87000001 

22,87000001 

1,44865001 

0,09365001 

0,53199001 

0,32094001 

0,33909001 

0,33909001 

	

129,1. 
	

3.364,85 

	

0,01 
	

0,01 

	

117,5; 
	

3.062,66 

	

97,9. 
	 2.552,62 

	

43,10 
	

1.124,71 

	

335,7t 
	

8.747,80 

	

2,7; 
	

71,16 

	

12.4E 
	

324,80 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

605,6- 

0,00 

551,2- 

459,4- 

202,4,  

1.574,6,  

12,8, 

58,4) 

18.277,04 OTAL 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrança ICMS sobre subvenção COE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

Pasta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.662,47 

21.304,80 

35,71 

96.48  

315182:1192 

3151822192 

3151822192 

3151922192  

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

	

220722:00 
	

243673,00 

	

286896,00 
	

288855,00 

	

0,00 
	

124,00 

	

0,00 
	

335,00 

Ate a emissão desta fatura você não possui débitos para esse cridicio de cliente. Parabéns por manter suas contas em dia! C3nte 
sempre com a  gents.  Este comunicado não contempla debitos em discussão Judicia. A compensagão do pagamento ocorrera em 
até 3 dias Cite's, apos data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES  
Eta  data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

0,00  

0712023  
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

	
vENcimENTo1110912023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR RS 

PAGADOR I CRF/CNPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 09.614.•HP•H,  

AV  17 DE AGOSI 0 794CASA F060E/RECIFE52060-135 RECIFE PE 

NOSSO NOMERO 	 N.  DO DOCUMENTO 	 Coo/GODO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
OBO 

BENEFICIARIO 
COMPANILIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNN  10.836.932/C001-08 

AV.JOÃO DE BARROS, Ilouva VISTA. RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIALCODIGO CEDENTE 



2/2 Neoenergia 
Pernambuco 

www.neeenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTP1SCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

CLASSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
1PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

N° DE DIAS 31 DATAS DE LEITURAS LEITURA ATUAL31/07/2023 PRÓXIMA LEITURA31/0812023 LEITURA ANTERIOR30/06/2023 

LEITURA 

DE 	ATÉ 

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DEMANDA 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,73 Fora de Ponta: 0,32  

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNP.I• 09.614.***/****-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

COMO DA INSTAL/3CÃ° 

2854094 

COSIDO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°268261344 -  SERIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01108/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

htlps://dre-portaLsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

Chave de acesso: 

2623 0810 8359 3200 0108 6600 0268 2613 4410 1815 9962 

Protocolo de autorização: 326230002816717a- 02/08/2023 as 00:27:34 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  

iii 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 

MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 30/06/2023 a 31/07/2023 

DIAS- 31 

Data 

Hora 

Consumo Ativo Na Ponta 

Consumo Ativo Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Na Ponta 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 

Consumo Reativo Na Ponta 

Consumo Reativo Fora de Ponta 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 

Demanda Máxima Corrigida Na Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 

300623 

235900 

310723 

235900 

220.722,00 243.673,00 0,07200 0,00 1.652,47 

285.896,00 288.855,00 7,20000 0,00 21.304,80 

0,00 124,00 0,28800 0,00 35,71 

0.00 335,00 0,28800 0.00 96,48 

415.348,00 430.256,00 0,07200 0,00 1.073,38 

150.324,00 151.832,00 7,20000 0,00 10.857,60 

208.784,00 211.063,00 0,07200 0,00 164,09 

10.281,00 10.385,00 7,20000 0,00 748,80 

0,00 500,00 0,07200 0,00 36,00 

0,00 1.210,00 0,07200 0,00 87,12 

30000 

24000 

loom:  

12000 

Demanda Medida em kW 

150 

120 

90 

JUL AGO SL I  vai  NOV  DEZ  JAN FLv 
22 22 22 22 22 22 23 23 

1:/;;M . -;330 MAI JUN JUL 
23 	23 	22 	23 	23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh  

: 	I 

D.LL JLS0i 	! ,  
JUL AGO SET OUT NO,/ D. JAN FEV MAN ABR MAI 
22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 

panto  

r-- REF:MES/ANO 

I 07/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

VENCIMENTO 

11/09/2023 



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuicac 

individual ou do nível de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res 414/ANEEL), jur s 

1%  am  (lei 10.430102)0 atualização monetária no prOximo 

mês. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra o 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi o 

de iluminação pública(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

mw.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores te 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergla.com  - Na Agéncia Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

PIC NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, sumiços prestados e tributos se encos 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.necenergia.corn 

11 

ACESSE 1NWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

  

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDERECO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIPE 

52060-335 RECIFE PE 



TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.--k/****-** 
ENDEREÇO: 

Al/ 17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REP:MES/ANO 

08/2023 

NOTA FISCAL 50272493575 - SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/09/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em. 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.baNf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0910 8359 3200 0108 6600 0272 4935 7510 6578 9423 
Protocolo de autorizagao: 3262300032225891 - 02/09/2023 as 00:19:40 

VENCIMENTO 

11/10/2023 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

115  Demanda Contratada 

qt Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue  grátis  116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NO1IP1SCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNP.] 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

CLASSIFICACAO:A4 1-foro-sazonal Verde 
PODER PUBLICO FEDERAL 

 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

[ 	Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31107/2023 LEITURA ATUAL 31/08/2023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30/09/2023 

QUANT. BASE DE 
	

AL/QUOTA VALOR (RI) 

CALCULO  (RP 
	

(WO 

ITENIS DA FATURA UNID. PREÇO  UNIT.  

COM TRIB.(RS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

CORNS/RB) 

BASE CALC. 

ICMS(RS) 

EL/QUOTA 

ICMS/%) 

ICMS (R$) 	TARIFA 

UNIT/RB) 

TRIBUTC 

kWh 

kVVII 

kVARh 

kVARh 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

PIS 

COFINS 

ICMS 

Demands  Ativa 

Demanda Reativa Exc. 
Consumo-TUSD NPonta 

onsumo-TUSD F.Ponta 
BANDEIRA VERDE 

onsumo-TE Na Ponta 
onsumo-TE F.Ponta 
WS. Reat.Exc.NPonta  
COS.  Reat Exc.PPonta 

Min.  Nil  Municipal 
CMS-CDE NP259804964 
PCACOSIP 
Multa-NF  264040047 
Juros-NF  264040047 
Tributo Federal 

116,00 

0,0C 

1916,42 

23.104,80 

1.916,4; 

23.104,80 

208,53 

756,00  

29,10691285 

29,10691285 

1,84371356 

0,11918943 

0,67706981 

0,40846404 

0,43156375 

0,43156375  

3.347,29 

0,00 

3.533,32 

2.753,84 

1.297,55 

9.437,47 

89,98 

326,26 

69,11 

122,66 

0,02 

388,16 

64,68 

1.249,39 

22,87000000 

22,8700000C 

1.4486500C 

0,09365000 

0,5319900C 

0.32094000 

0,33909000 

0,33909000  

	

17.044,26 
	

0,73 

	

17.044,28 
	

3,45 

	

20.785,71 
	

18,00 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

602,5 

0,0 

635,9 

495,6 

233,5 

1.698,7 

16,1 

58,7 

124,41 

588,0",' 

3.741.42  

114,71 

0,00 

121,1C 

94,32 

44,49 

323,5z 

3,07 

11,1-r 

3.347,25 

0,00 

3.533,32 

2.753,84 

1.297,50 

9.437,47 

89,91 

326.26 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

TOTAL 20.180,95 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CO NOT  

MEDIDOR  

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta  

243673.00 

288855.00 

0.00 

0,00  

270290,00 

292064,00 

134,00 

331,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0.28860  

1.916,42 

23.104,80 

38.59 

95,33  

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192  

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse códigp de cliente. Pa abéns por manter suas contas em dia! Ccinte 
sempre  corn  a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussão judicial. A compensação do pagamento ocorrera em 
até 3 dias Oteis, apbs data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informaçtles em www.aneel.gov.br. 

08/2023 TVENCIMENTO11I10/2023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 CODIGO DO CLIENTE927592010 

PAGADOR I CPFICNP.1 I ENDEREÇO 	• 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 09.614.99"9-9  

AV  17 DE AGOSTO 78.1CASA 000TE/RECIFE52060-335 RECIFE PE 

NOSSO ,NOMEIRO 	 N.  DO DOCUMENTO 	 CODIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEEICIARIO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 	CNN  10.835.932/0001-08 
AV.JOÃO DE BARROS. 101.00v VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

212 fed Neoenergia 
Pernambuco 

vwvw.neoenergia.comiLigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIRSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR31/0712023 LEITURA ATUAL31/0812023 I 	 N° DE DIAS 31 	I PRÓXIMA LEITURA30109/2023 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/**''-' 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°272493575 -  SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01109/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portaLsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chove de acesso: 

2623 0910 8359 3200 0108 6600 0272 4935 7510 6578 9423 

Protocolo de autorizaçao: 3262300032225891 - 02/09/2023 as 00:19:40 

I- DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 
. 	. 

GRÁFICOS 

LDEscP.Oo 

N° MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 31107/2023 a31106/2023 

DIAS - 31 

Data 

Flora 

Consumo Ativo Na Ponta 

Consumo Ativo Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Na Ponta 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 

Consumo Reativo Na Ponta 

Consumo Reativo Fora de Ponta 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 

LEITURA 	 CONSTANTE 	AJUSTE 	CONSUMO/ 

DE 	ATE 	 DEMANDA 

	

310723 	310823 

	

235900 	235900 

	

243.673,00 	270.290,00 	0,07200 	0,00 	1.91$42 

	

288.855,00 	292.064,00 	7,20000 	0,00 	23.104,80 

	

0,00 	134,00 	0,28800 	0,00 	 38,59 

	

0,00 	331,00 	0,28800 	0,00 	 95,33 

	

430.256,00 	448.037,00 	0,07200 	0,00 	1.280,23 

	

151.832,00 	153.443,00 	7,20000 	0,00 	11.599,20 

	

211.063,00 	213.959,00 	0,07200 	0,00 	208,51 

	

10.385,00 	10.490,00 	7,20000 	0,00 	756,00 

	

0,00 	522,00 	0,07200 	0,00 	 37,58 

	

0,00 	1.177,00 	0,07200 	0,00 	 84,74 

300001 

240001 

15000 

12000  

6000 

0  

150 

120 

90 

613 

30  

- 

1 

1 

I 
ini..J.L.F_L 

Consumo Ativo Fattirado 

i 
' 	. 	, 	, 	' 	FT  

(Ponta e Fora  

1 

4-1_,' 	, . 
FEV MAR 
23 	23 

Medida  ern  kW 

Pont)  cm kWh' 

,' 	• 	M 	• 	. 	,  
ABR 	MAI 	TUN 	JUL  
23 	23 	23 	23 

1  Fora  Parma  

AGO  
23 

AGO 
22 

SET  
22 

oUT 	NOV 	DEZ  
22 	22 	22 

JAN  
23 

Pane 

Demanda 

AGO 	SEI 	OAT 	Nov 	DEZ 	JAN 	CEO 	MAR 	ABR 	MOI  
22 	22 	22 	22 	22 	23 	23 	23 	23 	23 

JUN  
23 

JUL  
23 

AGO  
23 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,72 	Fora de Ponta: 0,36 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

, 
	

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiaPernambuco.com.br  

,LASSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL 

REF:MES/ANO 

0812023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
ENTO 

11110/2023  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 

0 Cliente é compensado quando hS violação na continuidac 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL). jui 

1% a.m (lei 1E438/02) e atualização monetária no  proximo  

mês, 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do o, a 

definido para as padrões de atendimento comercial 

o  

  

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi  it  

de iluminação pública(COSIP) então à disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual,  au  nas lojas de 

atendimento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: wwwneoenergla.com  Na Agência Virtual. 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÂO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010). tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se escoe 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento  eon site  www.neoenergia.com  

ram 

ACESSE VVWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 

52060-335 RECIFE PE  



TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  
CNN-  09.614.******** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

, 09/2023 

NOTA FISCAL N276672181 - SIRIE 000/ DATA DE EMISSÃO, 02/10/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dre-portalsvrs.rs.gov.briNf3e/consulta  

Chave de acesso: 

2623 1010 8359 3200 0108 6600 0276 6721 8110 0015 7020 

Protocolo de autorização: 3262300036289464 - 03/10/2023 As 02:3336 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

COSIDO DO CLIENTE 

927592010 

VENCIMENTO 

13/11/2023 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116 

DAN  FE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AM.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

CLASSIFICAÇÃO:A4 Horo-sazonal• Verde • • 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/08/2023 LEITURA ATUAL30109/2023 N* DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA3111012023 

!TENS DA FATURA UNID.  QUART.  PREÇO  UNIT.  

COM  TR1B.(R$) 

. 	. 
VALOR 

(R$) 

. 
PIS/ 

COFINS(196) 

BASE CALC. 

ICMS(RS) 

AUQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC BASE DE 

CALCULO (R1) 

AL1QUOTA 

(%) 

. 	. 
VALOR (RS) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

onsurno-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

HUM. Púb. Municipal 

CMS-CDE NF264040047 

IPCA-NF-264040047 

Trib.Federal(5.85%) 

Trib.Federal(9.45%) 

I 

1 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kVVh 

kVARh 

kVARh 

115,00 
0,01 

1.535,1: 

18.691,20 

1.535,13 

18.691,20 

345,33 

1.843,20 

29,4760556c 
29,4760556c 

1,86709611 

0,12070102 

0,68565661 

0,41364431 

0,4370369-  

0,43703691 

3.389,74 
0,00 

2.866,19 

2.256,04 

1.052,55 

7.731,50 

150,91 

805,54 

68,67 

93,10 

3,86 

869,41. 

329,39 

. 

149,53 

0,01 

126.44 

99,53 

46,41 

341,11 

6,6r 

35,5; 

3.389,74 

0,01 

2.866,10 

2.256,04 

1.052.55. 

7.731,51 

150,91 

805,54 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

610,15 

0,01 

515,9 

406,01 

189,41 

1.391,71 

27,11 

144,99 

22,87000001 

22,8700000C 

1,44865001 

0,09365001 

0.53199001 

0,32094001 

0.33909001 

0,33909001 

PIS 

COFIN9 

ICMS 

14.967,0' 

14.967,02 

18.252,4i 

0,96 

4,42 

18.00 

143.61 

881.5- 

3.2854/ 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

I 
TOTAL 17.219,30 

I 	MEDIDOR 
I 

GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 
I 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia  Alba  

Energia  Alive  

Demanda Ativa 

Demanda Alva 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

270290,00 

292064,00 

0,00 

0,00 

291611,00 

294660,00 

119,00 

319,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.535,11 

18.691,20 

34,27 

91,87 

. 	 . 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos  loam  esse codigo de cliente.parabens por manter suas contas em dia! C 
sempre com a  gent?.  Este comunicado não contempla debitos em Ptscussao judicial. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3  des  úteis, após data do pagamento. 

nte 
em 

. 	. 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

1  Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

1 

0912023 
. 
CÓDIGO DO CLIENTE92759201.0 

. 

VENCIMENT013/11/2023 
. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR I CPF/CRPT I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M.. R. MILITAR  ON  Ria.........  
AV IT  DE AGOSTO 284CASA FORTE/RECIFE...035 RECIFE PE 

NOSSO NOMERO 	 SP DO DOCUMENTO 	 CODIGO DO CLIENTE 
927522010 

1 DATA DE VENCIMENTO 

. 	. 
, 

	

. 

VALOR DO DOCUMENTO 
000 

. 	 . 
BENEFICIÁRIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	COPT  10020.2/0001-08  

AV  JOAO DE BARROS,  III,  BOA VISTA. RECIFE. PERNAMBUCO CEP SC050-902 

AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



REF:MES/ANO 

09/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  
VENCIMENTO 

1311112023 

   

   

CLASSIFICAÇÃO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO --FEDERAL 

Consumo  Mitt°  Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

ri 

1 

1 

rffl 	ET • 

22 22 22 22 23 23 23 13 23 

• fill• 
SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR AiR MA! JUN JUL AGO SET 

23 23 23 23 

EOM Pala  

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTP1SCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2° VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2/2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ• 09.614..*k/-***-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

COMO° DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL W276672181 - SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 02/10/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.00rs.rs.gov.br/Nf3e/c0050lta  

chave de acesso: 

2623 1010 8359 3200 0108 6600 0276 6721 8110 0015 7020 

Protocolo de autorização: 3262300036289464 - 03/10/2023 as 02:33:36 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/08/2023 LEITURA ATUAL30109/2023 N° DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA31/10/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

N° MEDIDOR -3151822162 

CICLO - 31/08/2023 a 30/09/2023 

DIAS - 30 

Data 

Hora 

310823 	300923 

235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 270.290,00 	291.611,00 0,07200 0,00 1.535,11 

Consumo Ativo Fora de Ponta 292.064,00 	294.660,00 7,20000 0,00 18.691,20 

Demanda  Maxima  Na Ponta 0,00 	119,00 0,28800 0,00 34,27 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 0,00 	319,00 0,28800 0,00 91,87 

Consumo Reativo Na Ponta 448.037,00 	466.672,00 0,07200 0,00 1.341,72 

Consumo Reativo Fora de Ponta 153.443,00 	155.335,00 7,20000 0,00 13.622,40 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 213.959,00 	218.755,00 0,07200 0,00 345,31 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 10.490,00 	10.746,00 7,20000 0,00 1.843,20 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 0,00 	514,00 0,07200 0,00 37,01 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 0,00 	1.137,00 0,07200 0,00 81,86 

GRÁFICOS 

30000 

24000 

18000 

12000 

6000  

Demanda Medida em kW 

150 II 

120 

es, 

60 

30 

° SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR  ABE  MAI JUN JUL ACIO  ALI  
22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,75 Fora de Ponta: 0,31  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores te 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC • DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuidade 

individual ou do nível de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res,414/ANEEL), jarcs 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no pr6ximo 

més. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do  pram  

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi 

de iluminação pública(COSIP) estão á disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estas disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, no nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010). tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se enc; 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  wwW.neoenergia.com  

ACESSE VVWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE, 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO.  
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  



CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010-1  

REF:MES/ANO 

10/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/12/2023 

    

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ:  

ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

NOTA FISCAL N*280838158 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/11/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 1110 8359 3200 0108 6600 0280 8381 5810 4433 5714 

Protocolo de autorização: 3262300040360647 - 02/11/2023 as 00:36:37 

04, Neoenergia 
Pernambuco 

Inivwv.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTPISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 28  VIA 
1 /2 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

IZLASSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
1PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 	I LEITURA ANTERIOR3OIO9I2O23I LEITURA ATUAL 31/10/2023 
	

N° DE DIAS 31 
	

PRÓXIMA LEITURA3011112023 

!TENS DA FATURA UNID. QUANT. 

. 

PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(RS) 

. 	. 

VALOR 

(Rol 

PIS/ 

COFINS(R5) 

BASE CALC. 

ICMS(RS) 

. 

ALIQUOTA 

ICMS(%) 

. 	. 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC 

. 

BASE DE 

CALCULO (R$) 

, 

ALIQUOTA 

(%) 

VALOR (R$) 

Demanda Ativa 
Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 
Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 
Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Ex0.FPonta 

lum.  POI).  Municipal 

CMS-CDE NF268261344 

Trib.Federal(5.85%) 
Trib.Federal(9.45%) 

i 

kW 

kvAr 

kWh 

kWh 

lom) 

kWh 

kVARh 

kVARh 

115,0 
0,01 

1.630,55 
20.433,60 

1.630,56 
20.433,60 

330,10 

1.771,20 

29,19832901  
29,19832901  

1,84950412 
0,11956377 

0,67919628 
0,4097469C 
0,43291916 

0,4329191E 

3.357,80 
0,00 

3.015,76 
2.443,11 

1.107,48 
8.372,60 

142,94 

766,78 
69,74 
97,12 

927,10 

326,46 

123,3/ 

0,01 

110,7F 

89,74 

40,67 

307,62 

5,2,  

28,16 

3.357,81 

0,01 

3.015,76 

2.443,11 

1.107,48 

8.372,61 

142,94 

766,70 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

604,40 

0,00 

542,8. 

439,75 

199,3,  

1.507,11 

25,77 

138,01 

22,87000001 

22,87000001 

1,44865001 

0,09365001 

0,5319900C 

0,32094001 

0,33909001 

0.33909001 

PIS 

COFINE 

ICMS 

15.749,31 

15.749,30 

19.206,42 

0,81 

3,67 

18,00 

127,51 

577.9C 

3.457,10 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 18.119,77 

' 	MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO RESERVADO AO FISCO 

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kVVh Cobrança ICMS scibre subvenção COE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

' 	Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

291611,00 

294660,00 

0,00 

0,00 

314258,00 

297498,00 

135,00 

306,00 

0,67200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.630,58 

, 20.433,60 

38,88 

68,13 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para eese código de cliente..pa abens por manter suas contas em dia! Cante 
sempre  corn  a  gent?.  Este comunicado não contempla debitos em discussao judicial. A compensagao do pagamento ocorrera 
até 3 dias uteis, apos data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em wm.aneel.gov.br. 

1012023 
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 vENciMENT011112/2028 TOTAL A PAGAR R$ 	 0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO,  UTILIZED  CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR I CPP/CAPJ I ENDEREÇO 
"ATIVE REGIONAL  DEAN Ft  MILITAR 09.614 •••199-.• 
AVE? DE AGOSTO /BILASA FORTE/0E0IFE52050-335 RECIFE PE 

NOSSO NUMERO 	 W DO DOCUMENTO 	 CODIGO DO CUENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

92)592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10 835 932/0001-08 
AV.101k0 De BARROS. 111. BOA VISTA, RECIFE. PERNAMBUCO CEP 50050402 

AGENCINCODIGO C  ED  E NI E 



2 /2 if4) Neoenergia 
Pernambuco 

vwfw.neoenergia.comiLigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIAISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

GRÁFICOS DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

Gr,  
SET OUT 
23 23 

I C  • 	LLALLICIL,r,L FL.  [EL . • 
OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO 
23 22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,67 Fora de Ponta: 0,34  

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

1012023 
CLASSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO FEDERAL 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

11711623 

NOTA FISCAL W280838158 - SERIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/11/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portalsvrs.r3gov.br/Nr3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 1110 8359 3200 0108 6600 0280 8381 5810 4433 5714 

Protocolo de autorizaçào: 3262300040360647 - 02/1112023 'as 00:36:37 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

14* DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30/11/2023 DATAS DE LEITURAS 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

LEITURA ANTERIOR30/09/2023[-- LEITURA ATUAL31/1012023 

DESCRIÇÃO LEITURA CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE DEMANDA 

N' MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 30/09/2023 a 31/10/2023 

DIAS - 31 

Data 300923 	311023 

Hora 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 291.611,00 	314.258,00 0,07200 0,00 1.630,58 

Consumo Ativo Fora de Ponta 294.660,00 	297.498,00 7,20000 0,00 20.433,60 

Demanda  Maxima  Na Ponta 0,00 	135,00 0,28800 0,00 38,88 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 0,00 	306,00 0,28800 0,00 88,13 

Consumo Reativo Na Ponta 466.672,00 	485.685,00 0,07200 0,00 1.368,94 

Consumo Reativo Fora de Ponta 155.335,00 	157.325,00 7,20000 0,00 14.328,00 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 218.755,00 	223.341,00 0,07200 0,00 330,19 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 10.746,00 	10.992,00 7,20000 0,00 1.771,20 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 0,00 	545,00 0,07200 0,00 39,24 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 0,00 	1.091,00 0,07200 0,00 78,55 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh  

L 	_i Feri  Pori.  

Demanda Medida em kW 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  

NOV DEZ  JAN  FEV MAR ASA MAI  JAN  JUL 1550 .,Li GD 
22 22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 



e 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergIa.com  - Na Agência Virtual 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONT(NU 

DICRI DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuinari : 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), jarda 

1% a.m (lei 10.43B/02) e atualização monetária no  proximo  

0 cliente é compensado quando  he  descumprirnento do pra a 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serd o 

de iluminação pública(COSIP) estão á disposição  site  

vonv.neoenergia.corn/Poder Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponfveis no  site  

wvvvv.neoenergia.com  - Na Agencia Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

e1,1' As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

lL a Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELtTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO. 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIFE 

52060-335  RECIPE  PE 



TIPO DE FORNECIMENTOTrifisico 
ICLASSIEICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
'PODER PUBLICO -- FEDERAL 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614."**/k***-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

, 1112023 

CÓDIGO DA INSTALAÇAO 

2854094 

-1 CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

VENCIMENTO 

NOTA FISCAL N.285026569 - SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO • 01/12/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

Chave de acesso: 

2623 1210 8359 3200 0108 6600 0285 0265 6910 9211 6869 

Protocolo de autorização: 3262300044436187 -02/12/2023 as 0118:25 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

PAGADOR CPP/CNP1 I E50EREQ0 
PARQUE REGIONAL  OEM.  S. R. MILITAR 09.614,11/.••1,1  
AV  17 DE AGOSTO 78,ICASA  PORT  DRECIFE52050-335 RECIFE PE 

NOSSO NUMERO N.  DO DOCUMENTO CÓDIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

0ENEFICIA0IO 
COMPANHIA  EN  ERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNI93 10 835 932/0001-08 
AV10710 DE BARROS. 111, BOA VISTA, RECIFE. PERNAMBUCO CEP 50050-902 

AGENCINCODIGO CEDENTE 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NO1IP1SCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNP5 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANT.ERIOR31/10/2023 I LEITURA ATUAL 3Ø!1112023 N. DE DIAS 30 	I PRÓXIMA LEITURA31112/2023 

1 :TENS DA FATURA UNID. QUANT. 

. 	 , 

PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(IRS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

. 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

AUQUOTÁ 

ICMS(%) 

. 

ICMS  IRS)  TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC 

. 

BASE DE 

CALCULO (RS) 

. 

ALIQUOTÁ 

(%) 

. 

VALOR (RS) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

onsumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consunto-TE Na Ponta 
onsumo-TE F.Ponta 

ons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 
!Um.  alb.  Municipal 
CMS-CDE NF272493575 

Trib.Federal(5.85%) 

Trib.Federal(9.45%) 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kv01 
kVAFth 

kVARh 

115,01 

0,00 
1.622,95 

22.125,60 

1.622,9E 
22.125,60 

278,70 

1.533,60 

29,5384917z 

29,53849174  
1,8710509E 
0,12095670 

0,68710897 
0,41452046 

0,43796270 

0,4379627C 

3.396,92 

0,00 
3.036,62 
2.676,23 

1.115,14 
9.171,51 

122,09 

671,65 
68,93 

103,88 
982,33 

330,77 

155,4' 

0,00 

138.9,  

122,44 

51,01' 

419,65 

5,51 

30,72 

3.396,92 

0,00 

3.036,62 

2.676,22 

1.115,14 

9.171,51 

122.05 

671,6, 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18.00 

611,44 

0,01) 

546,55. 

481,72 

200,72 

1.650.89 

21,9-  

120,85 

22.87000000 

22,87000001  

1,44865000 

0,09365000 

0,53199000 

0,32094001 

0.33909000 

0,33909000 

PIS 

CORNS  

ICMS 

16.55E92 

16.555,93 

20.190,10 

0,99 

4,59 

18,00 

163,90 

759.91 

3.634,22 

, 	. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 19.049,87 

, 	MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção COE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Alva 

Demanda Ativa 

Ponta.  

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

314258,00 

297498,00 

0,00 

0.00 

336799.00 

300571,00 

138.00 

373.00 

0.07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.622.95 

22.125,60 

39,74 

107,42 

Ate a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de Cliente. Parabéns por manter suas contas em dia! Cante 
sempre com a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussao judicial. A compensagao do pagamento ocorrera 
até 3 dias 6teis, ap6s data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informaçdes em www.aneel.gov.br. 

. 	. 	 . 

1112023 
.. 	. ' CODIGO DO CLIENTE927592010 VENCIMENT011/0112024 TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 



REF:M ES/ANO 

11/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

1110112024 

, 
LAIL tml I 	• ..•••••. . , 	• 71, 

NOV  DEZ  JAN FEV MAR Poo MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV 
22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 

P008 	 Fora Ponta  

Neoenergia 
Pernambuco 

teintwmeoenergia.comILigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOVISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

212 

NOME Do CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
cNPJ: 09.614.*'*/*"*-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°285026569 -  SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO, 03/1212023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portalsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 1210 8359 3200 0108 6600 0285 0265 6910 9211 6869 

Protocolo de autorização: 3262300044436187- 02/12/2023 as 01:18:25 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 
,CLASSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
'PODER PUBLICO -- FEDERAL 

DATAS DE LEITURAS  LEITURA ANTERIOR31/10/2023 LEITURA ATUAL 30/11/2023 N° DE DIAS 30  PRÓXIMA LEITURA31/1212023 

GRÁFICOS  DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO LEITURA 

DE 	ATE 

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DEMANDA  

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

N MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 31/10/2023 a 30/11/2023 

DIAS - 30 

Data 

Hora 

311023 	301123 

235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 314.258,00 	336.799,00 0,07200 0,00 1.622,95 

Consumo Ativo Fora de Ponta 297.498,00 	300.571,00 7,20000 0,00 22.125,60 

Demanda  Maxima  Na Ponta 0,00 	138,00 0,28800 0,00 39,74 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 0,00 	373,00 0,28800 0,00 107,42 

Consumo Reativo Na Ponta 485.685,00 	503.423,00 0,07200 0,00 1.277,14 

Consumo Reativo Fora de Ponta 157.325,00 	159.283,00 7.20000 0,00 14.097,60 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 223.341,00 	227.213,00 0,07200 0,00 278,78 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 10.992,00 	11.205,00 7,20000 0,00 1.533,60 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 0,00 	535,00 0,07200 0,00 38,52 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 0,00 	1.359,00 0,07200 0,00 97,85 

Demanda Medida em kW 

NOV  DEZ  JAN FEV MAN  Aba  MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV 
22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23  

150 

120 

90 

60 

30 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,68 Fora de Ponta: 0,31  

Fale com a gente! I  Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 1Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: vvww.clientesCorporativos.neoenergiaPernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores c 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultedas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergIa.com  Na Agência Virtual. 

e 

 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

   

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando ha violação na contininclac 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento, 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL)  ¡Luc  

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

más. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra o 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de seno 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição  site  

mionr.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  • Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposigao, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.  

let 04 • Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇOi 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

• 



ea Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.'"'- 
ENDEREÇO  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

22,8700000C 

22,87000001 

1,44865001 

0,09365001 

711,81 

0,0C 

712,16 

603,91 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda.Contratada 	 115  

1'6064 
REF MES/ANO 

I 1212023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

NOTA FISCAL N°289177920 -SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/01/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe.portal.svrs.rs.gov.baNf3e/consula  

chave de acesso: 

2624 0110 8359 3200 0108 6600 0289 1779 2010 2566 8048 

Protocolo de autorização: 3262400000001220 - 02/01/2024 as 00:57:27 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTPISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2°  VIA 
1 /2 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

I CLASIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
IPODER PUBLICO -- FEDERAL  TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

Cadastra-se e receba a sua fatura  poi:  e-mail,  utilizando o QR  'code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR30/11/2023 LEITURA ATUAL31112/2023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA31101/2024 

I 
!TENS DA FATURA  PREÇO  UNIT.  

COM TRIB.(RS)  

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS)  

BASE CALC. 

ICMS(RS)  

ALIQUOTA 

ICMS(%)  

TARIFA 

UNIT(RS)  

BASE DE 

cALcuLo (9 

ALIQUOT 

(%) 

UN ID. QUANT. ICMS (R$)  TRIBUTC VALOR (RE  

PIS 

COFINS 

ICMS 

0,53199001 

0,32094001 

0.33909001 

0,3390900C 

kWh 

kVVh 

kVARh 

kVARh 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta  

Wm.  Púb. Municipal 

CMS-CDE NF276672181 

Dados Med.Mem. Massa 

rib.Federal(5.85%) 

rib.Federal(9.4596) 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

115,00 30,19554486 

0,01 30,19554486 

1.816,3, 
	

1,9126705- 

23.824,818 0,1236472.. 

1.816,3' 0,70239301 

23.824,80 0,4237410E 

238,31.  0,44770472 

1.339,21 0,44770472 

3.472,48 

0,00 

3.474,06 

2.945,87 

1.275,78 

10.095,54 

106,69 

599,56 

69,92 

87,97 

153,26 

1.082,03 

350,84 

130,5E 

0,01 

130,62 

110.7/ 

47,9E 

379,6E 

4,01 

22,5' 

3.472,4E 

0,01 

3.474,06 

2.945,87 

1.275,76 

10.095,54 

106,66 

599,56 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

261,52. 

2.069,6: 

21,8 

122,91 

20.848,26 TOTAL 

17.466,1E 

17.466,13 

21.969,9/ 

0,84 

3,89 

20,50 

146.7 

679.42 

4.503.8,  

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subveneao COE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

336799,00 

300571,00 

0,00 

0,00 

362026,00 

30388000 

155,00 

381,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28860 

1.816,34 

23.824,80 

44,64 

109,73  

3151822192 

3151622192 

3151822192 

3151822192  

Energia Alva 

Energia Ativa 

Demanda Alva 

Demanda Ativa 

Ate a emissão desta fatura você nrão possui débitos para esse códiop de cliente. Pa abens por  man  er suas contas em dia! Clnte 
sempre com a gente. Este comunicado não contempla débitos em discussao judicia . A compensagao do pagamento ocorrera em 
até 3 dias utein, após data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Fia data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

12/2023  
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

CÓDIGO DO cuENTE927592010 
	

VENCIMENT014,0212024 TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PAGADOR I EPF/CDP1 I ENDEREÇO 
PA.RQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 09.61,1,./.."-/.  

AV  1001 AGOSTO 784CA5A 000TE/RECIFE52060-335 RECIFE PE 

NOSSO NUNIERO 	 .N.  DO DOCUMENTO 	 CÓDIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CUP)  10835.932/0001-08 
AV.JOAO DE BARROS, 111.00* VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 60050-902 
AGENCIA/GODIGO CEDENTE 



COMO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.634.***/****-t" 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

1212023 

 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

   

FA.SSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL 

•O 	1,71_1,171  on;  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 21 

td Neoenergia 
Pernambuco 
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIPISCAL PE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2° VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2 /2 

o  
NOTA FISCAL N.289177920 SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 0110112028 

Consulte pela Chave de ACD330 em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.briN13e/consulta  
chave de acesso: 

2624 0110 8359 3200 0108 6600 0289 1779 2010 2566 SOU 
Protocolo de autorização: 3262400000001220- 02/01/2024 is 00:57:27 

VENCIMENTO 

14/0212024 
TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

DATAS DE LEITURAS  LEITURA ANTERIOR30/1112023 LEITURA ATUAL31112/2023 IV DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA31/01/2024 1 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

	

301123 	311223 

	

235900 	235900 

	

336.799,00 362.026,00 	0,07200 	0,00 	1.816,34 

	

300.571,00 303.880,00 	7,20000 	0.00 	23.824,80 

	

0,00 	155,00 	0,28800 	0,00 	 44,64 

	

0,00 	381,00 	0,28800 	0,00 	109,73 

	

503.423,00 521.386,00 	0,07200 	0,00 	1.293,34 

	

159.283,00 161.295,00 	7,20000 	0,00 	14.486,40 

	

227.213,00 230.523,00 	0,07200 	0,00 	238,32 

	

11.205,00 11.391,00 7,20000 	0,00 	1.339,20 

	

0,00 	623,00 	0,07200 	0,00 	 44,86 

	

0,00 	1.397,00 	0,07200 	0,00 	 100,58 

GRAFICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

L. 	.1 Fore Pava  

DESCRIÇÃO 

N° MEDIDOR -3151822192 
CICLO 30/11/2023 a 31/12/2023 

DIAS - 31 

Data 
Hora 

Consumo Ativo Na Ponta 
Consumo Ativo Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Na Ponta 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 

Consumo Reativo Na Ponta 

Consumo Reativo Fora de Ponta 
Consumo Reativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 

Demanda Medida em kW 

150 1 

120 

90 

60 

343  

O 	DEZ  SAN 	FEU 	MAR MLR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  
22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,68 Fora de Ponta: 0,32  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencia1116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiaPernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES  INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores d 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta  

accusal:  www.neoenergla.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO  

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL). (uns 

1% a.m (lei 1043502) e atualização monetária no próximo 

més. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do pra E0 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de seivi 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergiadom - Na Agência Virtual. ou nas lojas de 

atendimento. 

e 0 Cliente é compensado quando ha violação na continuidade 

s individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010). tanfas. produtos, serviços prestados e tributos se encoó ver 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.  

ea Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIPE 

52060-335  RECIPE  PE 



TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 111103/2024 
REF:MES/ANO 

I 0112024 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTRSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA r VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 Y2 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335  RECIPE  PE 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL W293350736 - SERIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/052024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://cIfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulla  

Chave de acesso: 

2624 0210 8359 3200 0108 6600 0293 3507 3610 6988 6179 

Protocolo de autorizaclo: 3262400004091556 - 02/02/2024 as 10:35:23 

LL.A.,SIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
.PODER PUBLICO-- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

 

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mal, utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

• 
DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/12/2023 LEITURA ATUAL 31/01/2024 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LErruPA29/02/2024 

!TENS DA FATURA UNID, QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(RS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

ALÍQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) 

• 

, 
TARIFA 

UNIT(RS) 

TR1BUTC BASE DE 

CALCULO (Ra) 
AL/QUOTA 

(v.) 
VALOR (R$) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

onsumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 
Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F.Ponta 

ons.Reat.Exc.NPonta 

ons.Reat Exc.FPonta 
lum. Púb. Municipal 

CMS-CDE NF280838158 

Trib.Federal(5.85%) 
Trib.Fecleral(9.45N 

kW 

k'/Ar 

kWh 

kWh 

kWh 

kVVh 

kVARh 

kVARh 

117,22 

0,0C 

2.130,62 

25.797,60 

2.130,62 

25.797,6C 

258,77 

1.224,00 

30,37729207 

30,37729207 

1,92418295 
0,1243914. 

0,7066207C 

0,42629155 

0,45039947 

0,45039947 

3.560,82 

0,00 

4.099,70 
3.209,00 

1.505,54 
10.997,29 

116,54 

551,28 
69,16 

91,34 
1.197,98 

345,09 

150,02 

0,06 

172,71 

135,21 

63,41 

463,41 

4,98 

23,21 

3,560,81 

0,01 

4.099.7C 

3.209,01 

1.505,54 

10.997,20 

116,51  

551,26 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

729,9E 

ocici 

840,41 

657,84 

308,6' 

2.254,42  

23,89 

113,01 

22,8700000C 

22,87000001 

1,4486500C  

0,09365001 

0,53199001 

0,32094001 

0,33909001 

0,33909001 

PIS 

COFINF 

'CMS  

19.111,91 

19.111,93 

24.040,1/ 

0,94 

4,36 

20,50 

179,61 

833,21 

4.928.21 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 22.657,60 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORARIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR -  

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia Alva 

Energia Alva 

Demanda Asna 

Demanda Ativa 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

362026,00 

303880,00 

0,00 

0,00 

391618,00 

307463,00 

157,00 

407,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

2.130,62 

25.797,60 

45,22 

117,22 

Até a emissão desta fatura você  Rao  possui débitos para esse código de cliente. Pa abens por manter suas contas em dial CJrite 
sempre  cod)  a  gent?.  Este comunicado não contempla debitos em discussao judicial. A compensagdo do pagamento ocorrera 
ate 3 dias uteis, apos data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

0112024 
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 VENCIMENT011103/2024 

. 
, 

TOTAL A PAGAR R$ 	 0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR I CPF/CNPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE A1 S. R MILITAR 09.619.••,••••• 
AG I? DE AGO5TC9 1941:19A F000BRECIFE52060-395 RECIFE PE 

NOSSO NuMERD 	 NE DO  DOCUMENT° 	 CODIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

BENETICIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	GNP.,  10.835.93210001-08 
AV,JOÃO DE BARROS, Ill, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
Ch1RJ:  
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

COD.) DA  INSTALAÇÃO  

2854094  

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

I REF:MES/ANO 

I 01/2024 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 11024  

30000 

24000' 

18000' 

12000 

60G0 

i 	 n 

Ev MAR ASTI  MOI  JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN 
23 23 za 23 23 23 23 23 23 23 24 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116  

DANE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2 /2 

NOTA FISCAL N°293350736 -  SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/02/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://cIfe-portal.svrs.re.gov.hr/M3e/consulta  

chave de acesso: 
2624 0210 8359 3200 01013 6600 0293 3507 3610 6988 6179 

Protocolo de autorização: 3262400004091556 - 02/02/2024 as 10:35:23 

CLASSIFICAÇÃO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/12/2023 LEITURA ATUAL31101/2024 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEFuRA29102/2024 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh DESCRIÇÃO 

N MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 31/12/2023 a 31/01/2024 
DIAS -31 

Data 

Hora 
Consumo Ativo Na Ponta 

Consumo Ativo Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Na Ponta 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 
Consumo Reativo Na Ponta 

Consumo Reativo Fora de Ponta 
Consumo Reativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta  

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATÉ 
	

DEMANDA 

	

311223 	310124 

	

235900 	235900 

	

362.026,00 391.618,00 	0,07200 	0,00 	2.130,62 

	

303.880,00 307.463,00 	7,20000 	0,00 	25.797,60 

	

0,00 	157,00 	0,28800 	0,00 	 45,22 

	

0,00 	407,00 	0,28800 	0,00 	117,22 

	

521.386,00 541.955,00 	0,07200 	0,00 	1.480,97 

	

161.295,00 163.338,00 	7,20000 	0,00 	14.709,60 

	

230.523,00 234.117,00 	0,07200 	0,00 	258,77 

	

11.391,00 11.561,00 7,20000 	0,00 	1.224,00 

	

0,00 	643,00 	0,07200 	0,00 	 46,30 

	

0,00 	1.510,00 	0,07200 	0,00 	 108,72 

Pain   Fora Pain  

Demanda Medida  ern  kW  

160 

120 

90 

60  

JAN FEV MAR ATIR MM JUN JUL AGO SET GUI WW.  OEZ en 
n nn nnnnnn nn n 24  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,71 Fora de Ponta: 0,32  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: wwuv.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar wunv.neoenergla.com  - Na Agencia Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente e compensado quando ha violação no continuidad 

individual ou do nível de tensão de fornecimento 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), jarc 

1% a.m (lei 10.4313/02) e atualização moneteria no  proximo  

mas. 

O cliente é compensado quando há descumprimento do pra 

definido  porous  padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição pare custeio de servi: 

de iluminação pública(COSIP) estás à disposição  site  

wmv.neoenergia.corn/Poder Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  vvww.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIPE 
52060-335 RECIFE PE 

o 

o 



REF:MES/ANO 

0212024  
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/04/2024 
CLASSIFICAÇÃO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/"'-** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N297565043. SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/03/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

htlps://cIfe-portal.svrs.rs.gov.br/N13e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0310 8359 3200 0108 6600 0297 5650 4310 0951 9969 

Protocolo de autorização: 3262400008198225 -02/03/2024 às 00:41:36 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR31!01120241 LEITURA ATuAL2910212024 I 	N° DE DIAS 29 	I PRÓXIMA LEITURA3110312024 

ITENS DA FATURA 

 	, 

UNID, 

. 	. 

QUANT, PREÇO  UNIT.  

COM  TR1B.(R$) 

VALOR 

(RI) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

ICMS(RS) 

. 	. 	. 

AL/QUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC BASE DE 

CALCULO (RI) 

AUQUOTA 

1%) 

. 

VALOR (RS) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.ReatExc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

lurn. PUb. Municipal 

ICMS-CDE NF285026569 

Trib.Federal(5.85%) 

Trib.Federal(9.45%) 

kW 

kVAr 

kW, 

kwh 

kWh 

kvvh 

kVARh 

kVARh 

115,00 

0,01 

1.955,81 

24.631,20 

1.955,85 

24.631,20 

224,5 

1.173,61 

30,16704651 

30,16704658 

1,91086541 

0,12353056 

0,7017300E 

0,42334114 

0,44728211 

0,44728210 

3.469,21 

0,00 

3.737,42 

3.042,70 

1.372,49 

10.427,40 

100,44 

524,93 

69,67 

90,57 

1.123,46 

336,35 

127,91 

0.01 

137,81 

112,21 

50,6; 

384,61 

3,61 

19,3) 

3.469,21 

0,01 

3.737,42 

3.042,71 

1.372,40 

10.427,41 

100,44 

524,92 

20,50 

20,50 

20.50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

711,11 

0,01 

766,1 

623,75 

281,31 

2.137,62 

20,51 

107,61 

22,87000001 

22,87000001 

1,44865001 

0,09365001 

0,53199001 

0,32094001 

0,33909001 

0,33909001 

PIS 

COFINE 

ICMS 

18.026,20 

18.026,29 

22.674,51 

0,82 

3,82 

20.50 

147,81 

688.61 

4.648,2k 

. 	 . 	 . 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 21.375,02 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORARIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWn 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS Sobre subvenção COE, Conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151522192 

3151922192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia A9va 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

Ponta 	. 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

391618,00 

307463.00 

0,00 

0,00 

416783,00 

310884,00 

126,00 

309,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.955,88 

24.631,20 

36.29 

88,99 

Até a emissão desta fatura você nao possui débitos para esse código de cljente.Ra abéns por manter suas contas em dia! Conte 
pre  com a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussao udicial. A compensação do pagamento ocorrera sem 	 j  

ate 3 dias uteis, após data do pagamento. 
em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

CÓDIGO DO CLIENTE927592010 VENCIMENT011/04/2024 TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

0212024 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR I CPF/CrIPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE . S. R. MILITAR 09.014,0---`•  

AV  17 DE AGOSTO 784CASA FORTE/RECIFE52060-235 RECIFE PE 

NOSSO NUMERO 	 BP  DO DOCUMENTO 	 CODIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNN  10.835.932/0001-08 
AVJOÃO DE BARROS. 111.00v VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



ITCF:MES/ANO 

0212024 

  

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11I04!2 024 

   

,CLASSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
IPODER PUBLICO -- FEDERAL 

, 	IML_I 
CEO MAR ABR .1 JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FEv 
23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 24 24 

Ponta 	 FOMI PO=  

f''d Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTAISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNP.] 10.835.932/0001-03 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2/2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL BEM. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.m/*".̀,* 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52050-335 RECIFE PE  

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N297565043. SERIE 000 / DATA DE EmissÃO: 01103/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.wrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0310 8359 3200 0108 6600 0297 5650 4310 0951 9969 

Protocolo de autorização: 3262400008198225 - 02/03/2024 as 00:41:36 

TIPO DE PORNECIMENTOTrifasico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/0112024 LEITURA ATUAL 2910212024 N°  DE DIAS 29 PRÓXIMA LEITURA3110312024 

o 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

N°  MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 31/01/2024 a 29/02/2024 

DIAS -29 

Data 	 310124 	290224 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 391.618,00 418.783,00 	0,07200 	0,00 	1.955,88 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 307.463,00 310.884,00 	7,20000 	0,00 	24.631,20 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	126,00 	0,28800 	0,00 	 36,29 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	309,00 	0,28800 	0,00 	 88,99 

Consumo Reativo Na Ponta 	 541.955,00 560.445,00 	0,07200 	0,00 	1.331,28 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 163.338,00 165.273,00 	7,20000 	0,00 	13.932,00 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 234.117,00 237.236,00 	0,07200 	0,00 	224,57 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	11.561,00 	11.724,00 	7,20000 	0,00 	1.173,60 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	461,00 	0,07200 	0,00 	 33,19 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.156,00 	0,07200 	0,00 	 83,23 

GRÁFICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

24000 

18000 

12000 

6000 

Demanda Medida em kW 

160 

120 

90 

   

O 	FEV EMO  AOS 	 JON JUL AGO SET OUT NOV DE, JAN i-ev 
23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 20 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,90 Fora de Ponta: 0,44  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligagao gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: vvww.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



rant 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES  INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicáveis (DIC,  FIG,  DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultedas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergla.com  - Na Aganda Virtual. 

DIC NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO  

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res 414/ANEEL) jur. s 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no próximo 

mês.  

Detente  é compensado quando ha descumprimento do pia 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de sei vi 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição  site  

miw.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

e 0 Cliente é compensado quando há violação na continuidade 

s individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

As Condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 41.4/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE INVAN.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 

52060-335 RECIFE PE  



Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue grids 116  

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614./***," 
ENDEREÇO,  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

ALIQUOTA 

) 	(%) 

VALOR (9.31 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 o  REF:MES/ANO 

0312024 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

VENCIMENTO 

13/0512024 

1 /2 

NOTA FISCAL 50301809129 - SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/04/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dte-portal.svrs.rs.gov.br/N13e/000sulta  
chave de acesso: 
2624 0410 8359 3200 0108 6600 0301 8091 2910 5187 8138 

Protocolo de autoricagao: 3262400012294630 - 02/04/2024 as 01:0949 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIAISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 28  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

ICLASSIFICAÇAO:A4 Horo-sezofial Verde 
1PODER PUBLICO FEDERAL  

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifesico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERI0R29102/2024 LEITURA ATLJAL31/0312024 1,1° DE DIAS 31 	PRÓXIMA LEITURA30/04/2024 

UN ID. ICMS (RS) 

kWh 

kWh 

kVARh 

kVARI1 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

II-ENS DA  FATURA 

Demanda Ativa 
Demanda Reativa Exc. 
Consumo-TUSD NPonta 
Consumo-TUSD F.Ponta 
BANDEIRA VERDE 
Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F.Ponta 
Cons.Reat.Exc.NPonta 
Cons.Reat Exc.FPonta 
Ilunti.  Pik.  Municipal 
ICMS-CDE NF289177920 
Trib.Federal(5.85%) 
Trib.Federal(9.45%)  

„ 

PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(RS) 

115,00 30,09760990 

0,01 30,0976099 

2.745,29 1,90646710 

29.800,80 0,12324622 

2.745,29 0,7001148E 

29.800,80 0,42236672 

146,02 0,4462526E 

878,40 0,4462526E 

VALOR 

(R$) 

3.461,22 

0,00 

5.233,80 

3.672,83 

1.922,01 

12.586,86 

65,16 

391,98 

69,08 

95,98 

1.396,48 

336,10 

PIS/ 
	

BASE CALC. 

COFINS(R$) 
	

ICMS(RS) 

3.461.22 

0,00 

5.233,8C 

3.672,81 

	

67,50' 
	

1.922,01 

	

442,3 
	

12.586,86 

	

2,20 
	

65,16 

	

13,7-/ 
	

391,96  

AliQUOTA 

ICMS(%) 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50  

TARIFA TRIBUTC 

UN1T(R$) 

22,8700000C 

22,87000000 

1,4486500C 

0,09365000 

0,5319900C 

0,32094001 

0,3390900( 

0,3390900( 

709,55 

0,09 

1.072,91 

752,9: 

394,0. 

2.580,3: 

13,31 

80,31  

QUART. 

121,6: 

0,0( 

183,9( 

129,01 

PIS 

COFIN3 

ICMS 

BASE DE 

CALCULO (R5 

21.730,41 

21.730,41 

27.333,8E 

	

0,79 
	

171.6; 

	

3,63 
	

7888 

	

20,50 
	

5.603.4,  

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

25.766,34 TOTAL 

' MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORARIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CO NOT.  

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrança ICMS sobre subvençao CDE, Conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

Ponta • 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

418783,00 

310884,00 

0,00 

0,00 

456912,00 

315023,00 

241,00 

339,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

2.745,29 

29.800,80 

69,41 

97,63  

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192  

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse codigg de cliente. Pa abens por manter suas contas em dia! Co 
sempre  corn  a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussao judicial. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3 dias Oteis, apos data do pagamento. 

nte 
em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

0312024  
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

	
VENCIMENT013105/2024 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PAGADOR I CPF/CNI1.1.I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M. R R. MILITAR 09,614........  

Aviv  ly DE AGOSTO 7DICASA FORTE/RECIPE...I-100  RECIPE  PE 

NOSSO NOMERO 	 I, DO  DOCUMENT° 	 CODIGO DO  CLIENT  É 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO  DOCUMENT°  

000 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 	CM, 10035.932/0001-08 
AV.JOAO DE MAROS, 111, BOA VISTA. RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

2/2 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116  

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614."**/*"*-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO 	DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°301809129 - SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/04/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portaisvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0410 8359 3200 0108 6600 0301 8091 2910 5187 8138 

Protocolo de autorização: 3262400012294630 -02/04/2024 as 01:09:49 

DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERioR29/02/2024 	LEITURA ATUAL31/03/2024 	 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30/0412024 

r . 	 . 
DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 
, 

LEITURA 	 CONSTANTE 	AJUSTE 	CONSUMO/ Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

DE 	ATE 	 DEMANDA 30000 

N' Ivl EDIDOR -3151822192 

CICLO - 29/02/2024 a 31/03/2024 

DIAS - 31 

moo 

18000 

-1 	. 
- 

1 P 7 r ' 
12000 

Data 290224 	310324 

Hora 235900 	235900 6000 1 
„ . 

Consumo Ativo Na Ponta 418.783,00 	456.912,00 	0,07200 	0,00 	2.745,29 n  Li 	17.u_J I--  Egat_rm L sa.,_,f,7 El 

Consumo Ativo Fora de Ponta 310.884,00 	315.023,00 	7,20000 	0,00 	29.800,80 -  MR 	AM .. MAI 	..11, ' JUL .  AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ  
23 	23 23 

JAN  
24 

6.E1 
24 

MAR 
24  

Demanda Ma xima Na Ponta 0,00 	241,00 	0,28800 	0,00 	 69,41 
23 	23 23 	23 

Patna  

23 	23 	23 

! 	.1 	Fora PDX/ 
Demanda  Maxima  Fora de Ponta 0,00 	339,00 	0,28800 	0,00 	 97,63  

Consumo Reativo Na Ponta 560.445,00 	581.379,00 	0,07200 	0,00 	1.507,25 

Consumo Reativo Fora de Ponta 165.273,00 	167.376,00 	7,20000 	0,00 	15.141,60 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 237.236,00 	239.264,00 	0,07200 	0,00 	146,02 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 11.724,00 	11.846,00 	7,20000 	0,00 	878,40 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 0,00 	919,00 	0,07200 	0,00 	 66,17 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 0,00 	1.274,00 	0,07200 	0,00 	 91,73 

Demanda Medida em kW 

150 

120 

90 

60 

30 

G
..... . 

MAN 	000 	.1 	JUN 	JUL  AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ  
23 	23 	23 	23 	23 	23 	23 	23 	23 	23 

JAN  
24 

FEV 
24 

MAR 
24 

. 	 . 
DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,66 	Fora de Ponta: 0,45 

Atendimento Fale com a gente! I Nossos Canais de 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 

1
CLASSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL 

igaçao gra u 

Site de  serviços:  wvvw.clientesCorPorativos.neoenergiapernambuco.com.br  

REP:MES/ANO 

03/2024 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

13/0512024 



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores c 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO.  

e 

As 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuidad 

individual ou do nível de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), jurcs 

1%  am  (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

més. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do pra 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de sei :c o 

de iluminação publica(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas  lops on  

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/20101, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

im • Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE.  
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 



COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
PQrnambuco 	 Av...niko DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

7606n a ro apernanktnico.com.briUguo  gratis  11E1 CNPJ 10.835,932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

fre Neoen erg  i  a  

NOME DO CtJEtnE: 
14 BATALHAO  LOGISTIC°  
14 BATALHAO LOGISTICO  
CNN:  09 593.838/0001-00 
ENDEREÇO: 
RUA  SAO  MIGUEL 898 
AF,..X1A7IOS/RECIFE 
boaso.000 RECIFE PE 

caomo OS. otsrmAcAn 

2652981 

C0K•00 00 CLIENTE 

927064022 

ROTA FISCAL 289180071 6811118 000 I DATA oF EM 

Coinage  pela  Mayo de A6so n.  

.111Te.date-ponalevrs.regov.b./N13e/conselta  
chave  de awes*: 
2524 0110 8359 32000108 6600 0269 150o 7110 2022 4950  
EMITIDO  EM  CONTINGÊNCIA  Pendants  ao  ataonzav-So  

if. 	.., 
I,LA.S1  'CACAO,  A4 Hote-sazonal Verde 
!PODER PUBLICO - FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTO: TrthisIco 

! 	1;adastre.se e receba a aua fature  pore-mail,  utilizando ci  OR code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 30/11/2023 LEITURA ATUAL 31/12/2623  WIDE  DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA 31101/2024 
. • 

I :ENE DA FATURA UNO.  QUART.  PREO0  UNIT.  
COM TRIBOIS)  

VALOR 
IMP  

PM' 
COFINSIRS) 

BASE CAL.C. 
ICMS(R3)  

IILIOUOTA 
CMS(%) 

. 
ICMS IR151 TARIFA 

UN 'TAN  

. 
TRIBUTO BASE DE 

CALCULO  (RID 
ALIOUOTA 

eh.)  
VALOR ,R5. 

Demanda  Alin  '  
'rondo ANA Utrap 
mends Restive  Exc. 
nsume-TUSD NPonra 

onsumo-TUSD F Ponta 
ANDE1RA VERDE 
onsume-TE Na Ponta 

,onsumo.TE F.Ponta 
ens.ReatExcl1Ponta 
orts.Reat Exc.FPonta 
um. Púb. Municipal 
MS-CDE NF276675579 
MS•CDE N728084086 i 

rib.Fedead(5.85%) 
.Federat(9.4510 

kW 
kW 

kVAr 
kWh 
No 

kWh 
IcWh 

kVAFts  
!NAM  

138,44 
13,44 
0,00 

1.766.36 
23.932,73 

1.766,36 
23.932,73 

0,11 
7.69 

30.19554486 
60.39108973 
30,19554486 
1.91267057 
0.12364725 

0,70239300 
0.42374106 
0,44770473 
0,44770473 

4.180,27-" 
81 i.6.5 

0,00- 
- 3.378,46 
''‘ 2.959,21 

--1240,67 
- 10.141,28 

-. 0.04 

:. 69,92_ 
106,33/ 
114,53r-

1.036.75: 
492,54- 

- 	

157,13 
' 	30,52 

0,00 
127.04 
111Z/ 

4604 
381;32 

000  
0.12 

r.  

,, 

4.180,27 
at 1,65 

0.00 
3378;46 
2.959,21 

1.240,67 
10.14101 

'' .1 	004 
: 3,44 

20,50 
20,50 
20V 
2040. 
ap.to- 

20.93 
20.S0 
2040 
20.50 

' 

85695 
166,3, 

000 
692.58 
606,63 

254,33 
2.079.00 

000 
0.70 

22.87000000 
45.74000,30  

22,87000000 
1.44665000 
0,09365000 

0.53199000 
032094000 
0.33909000 
0,33909000 

P12  
CORNS  

K148 

18.056.44 
18.058,44 
22315.02 

0,84 
3.89 

20.50 

"n'. 
','Oi. 

4.6!:1; ..i. 

GRAwY.T.15 CONTRATADAS 

•1*.)i -4 _-  

C.01. -  1./11C• '..:, Y 	i  

"T• ,,t, 	irW;31 ?. 

* 	2S,.°0'.'; , g:Zi 	 • 

I
rorni. 21.476,51 

ME1310011 GRANDEZAS POSTOS  
rionAnios 

LEMMA  
ANTERIOR 

LEITURA 
ATUAL 

CONST 
MEDIDOR 

CONSUMO 
kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrancie ICMS sobre subvencao COE.  conform  Docreto Estadual 39.459113. 

31925.4954 
3192544%a 
3192544954  
3192544954 

Enorea  Atka  
Enersaa /lava 

Demands  AMA 

Dosranda  Nee 

Ponta 
Fora Ponta 
Ponta 

Fors  Ponta 

814018,00 
589330,00 

000 
0,00 

. 928904,00 
804696.00 

723,00 
2.251,00 

0,01500 
1.50000 
0.06000 
0.06000 

1.7230 
21349,00 

43,38 
135.06 

Ate a emissão 	ipra voOrl RAO Dossui debitOS  Wane
s 

 igiiligp
s
g
u
ulle

o
rt
i
tlil

c
.3.11é

c
ri
o
s
r
i

p
o4 m

e
tr Eapsa&gastgniggerfg 

sempre  corn  a 	9. 	e oomunicario .nao contempla oi 
MO 3 *as uleis, apos ata az pagamento. 

/".------ s, 

bi-' 	'il  
%,. 	/ ...,....--, 

"/ 	ii,..  

'N '1  

	

k 	'I., 	..t 	..i 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira  ern  vigor a a Verde. Mais intonnações em www.eneeLgov.br. 

i CODIGO DO CLIENTE 927064022 VENCIMENTO 14/02/2024 . 1 TOTAL A PAGAR R$ 	21.476,51 

12/2023 
1  

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM otarro AUTOMÁTICO. UTIUZE O CÓDIGO DO CUENTE. 

040•110,1 corrAPJ I oacocco 
I. DA,  A..40 tOC tsS1C0 09 593 IMUO1416 
Ron BAO MOUE .1.8 of 004OMPECol. blASOOM 1MCIFG PE 

,W097 'a:woo 	 WOO DOCUMC MD 	 C01030 ooe.unre 
92708.022 

lomAaarcsoucorti jiosonoboorasoorro 
OA 

EIENEi 1C1,63.0 
COWAN.... ENERGE WA Ob FEMMUMICO 	CNN !OM 1:0211001.01 
AV JCÃO OE WARM, III. UOAVIS,  A,  RECIFE, PERNAMBUCO  CO" %WOW 
40614ctk000nO ceofiNtt 

tq.k.)coa.. 

a ;2.3 CO:5;e0  

Os ;,?..1 i•-4+6,51 
Dv',  
or idP-01-1 

(4'9 
Ogg,.  

[  12/2023  
TOTAL A PAGAR R$ 

21.476551  14707/21°24 
REF:MES/ANO 



5,0000 Da ,peraa.aÇÃO 

2652981 

5013P30 WV-EWE 

927064022  

TIPO DE FORNECIMENTO: TIffitalco 

N.DE DIAS 31 PROXIMA LEITURA 31/01/2024 • LEITURA ATUAL 31/12/2023 LEITURA ANTERIOR 30/11/2023 

ofMossTRATwo DE CONSUMO 

ORseRtCRO 
	

LEITURA 	CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 
DE 	ATE 
	

DEMANDA  

N.14F.GiDOR • 919254404 
,3!,.:10 • 30/11120238 31/12/2023 
ORS 31  

Oats  
item 

301123 
235900 

311223 
235900 

Consume Ativo Na Ponta 814.019.00 928.904,00 0.01500 0,00 1.723,28 
Consurno  Awe  Fora de Ponta 589.03000 604.596,00 1.50000 0,00 23.349,00  
Demands Maxima  Na Ponta 0,00 723.00 0.08000 0,00 43,38  
Don  ane.a  Maxima  Fora de Ponta 0.00 2251,00 0,06000 0,00 135.08 
Consumo Reativo Na Ponta 762.371,00 803.519,00 0,01500 0,00 6'7,22 
Gcnsumo Realavo Fora de Ponta 197.494,00 202.478,00 1,50000 0,00 7.476,00 
Consume Reativo Excedente Na Ponta 4.594,00 4.601,00 0,01500 0,00 0,11 
GOnSurn0 Reatvo Excedente Fora do Ponta 496,00 501.00 1,50000 0,00 7,50 
DernandeMisinta Corrigida Na Ponta 0.00 2.680,00 0,01500 0.00 40,20  

Demands Maxima  Corrigida  Farads  Ponta 0,00 8133,00 0,01500 0,00 122,00 

Neoenergia 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

PetTrIBMbUCO 	 AVJOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 ne'o.ntercpapernambuco.com.briLlgue  gratis  118  

21,2 

VENCIMENTO 

14/02/2024 

NOME 1)0 CLIME 
14 BATALHAO LOGISTIC° 
ti BATALHAO LOGISTIC° 
GNPJ 09 593 838/0001.00 
FIVERE911, 

SAG  MIGUEL  898 
APOGADOS,'RECIFF 
50850000  RECIFE  PE 

Rep.mEsvAN0 
12/2023 

TOTAL A PAGAR R$ 

21.476,51  

NOTA  FISCAL Nt 289180071 - SERE 000 / OkrA DE EM1SSAO: 
Catcall.) pats Chew, de Aoeseo em: 
nu89ti/dte-portatevral5.gav.12043e/consulte 
crsve de spasms 
2624 0110 8359 3200 0108 6600 0288 1800 7110 2022 0850 
EMMDO  Ela  CONTINGENCIA p.048019 4. 9uto624,3o  

R..t8
E
1Fard /I 	one Verdee

c r
wr  

DATAS  Of  LEITURAS 

anAncos 

WOO 

Conoutno 811910  Faturado  Mena e Fete Panel) em kWh 

23(830 

18000 

12000 

in_.,c3ELL13.4°C1_431321,0_0_,Liji 	.: 
n  DEZ  JAIN IV  soa  NM We auk AIL 090 arr out N011 LE? 

89 23 ef.ein lenneets ma 2.: 
POD   Fes Phee 

Derrikela Matildiónikav • 

r 	 • • 	e- 
8338 men eek 	9138 	POO OCT OUT NCH 1.0..2 
83 211 23 23 03  Cl  183 n 83  Cl  93  

Ise 

89 

80 

30 

o  DEZ  JAN 
99 	93 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta. 0,66 	Fora de Ponta: 0,25 

Acrescentar  acts  GonsumosMemandas Medidos a Perda de 
Transformação de: 2,50% 

Fale com a gente! Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencla1116 I Comercial 0600 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de tala: 0000 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agencia de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapemambuco.combr 

I 



DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOACI DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50080-902  
CNN  10.835.93210001408 INSCRICAO ESTAMAL 0005943-93 neoenergtaperriambuco.com.br;Ligue  gratis  116 

et Neoenergia 
Pernambuco 

1/2 

acziE DO CLIENT& 
14 BATALHAO LOGISTIC° 
14 BATALHAO LOGISTIC° 
CriPJ• 09.69'3.838;0001-00 
EN0EREÇO  
RUA  SAC  MIGUEL  898 
AFDEADOSiREEIEE 
50850000 FlET;iFE PE 

REP:NILS:ANC) 	 TOTAL A PAGAR.R$ 

01/2024 	22.627,03 

FASSIFICAQ AO: A4 frore-sazonal Verde • 
PODER PUBLICO -- FEDERAL 

DATAS 	 i DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR 31/12/2023 
. 	  

LEITURA ATUAL 31/01/2024 
. 	. 

N,  DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITUF1A 29/02/2024 

;.t•is 04 PA I' vRA  WO.  MANI'. PREÇO  UNIT-.  
COM  T Mai:act 

VALOR  
(Fr6r 

. 	. 

RV:  
et3ANSt16ig 

BASE  CAW.  
toktata6i 

ALIOLIO TA  
ic  mom).  

IC 	51.4)- TARIFA 
PNITIF5:' . 

TRIDUTO RASE DE  
CALCuLO-IRS) 

ALIQUOT*  
‘,..A. 

VALJFILRS) 

,Demanda Aliva  
PO3landa Alias °le1p  
Demande Reativa Exc. 
00,15.4.10-TUSD 5100NI9 
iConsumo-TUSD F.Ponte 
BANDEIRA 

ow  
OW  

.evAr 
p,ws 
kWh 

136,28 
1.1,28 
0,00 

2.512;92 
25.271.89 

30,37729207 
60,75458.415 
30.37729207 

1,92418295 
0.12439149 

4,139,81 
685,31 

.090 
3.873,22:  
3:143,60 

174,42 

.28.97. 
.000 

fat hit  
102.45 

4.139.81 
66631 

0,00  
3.87622 
8.1460 

24,50. 
2659 
OA  
20.60. 
2060 

0451.65 
140,46 

8.488 
7001 
04445 

.2203003000 
 - 	- 40.7450000240,4500o 

22,87006000 
1.4486600e 
'0.0060000 

115 
• 102711/8 - 
'C'AS: 

-18,113,23 
19.113.20 
24.041,78 

5.94.  
4.82 . 

2059 

moo 
033.33 

4.550.55 

VERDE 
Ccinsume-TE Na Ponta M. 2.012,92 0,70662070 1-4.22.37  50.92. 1,422.37 2920 20105 • .... "0,531S5005 GRANOF,AS CONTRATADAS 

E., onsurao•TE F.Ponta 
Crins RealEkc-NPonta 
Oons..Reet Exc. FPonla 
tium. POO. Municipal 
I Ck.1S.CDE NF265026568 
Irrib.Fecteralr6.05%) 
Piti,Federai(9.45%) 

kWh 
kVARN 
kVArlik 

05.271B9 
0,28 

.9;23 

042629166 
0,451139947 
0,45039847 

10f773.19 
'0;12 
4,15 

69:16 
10619 

1.12401,  

485...98- 

463,6?. 
0,110 

• 5.17 

10,773.10,  
0,12. 
4.15 

60.50 
21100 
20.60 

. 0.02 
'086 

eazte‘CLO 
0239E8900 
0.3209000 

TOTAL 22.627.03 

: VEINDOR 
. 

CRANDEZAS 
• . 

POSTOS LEITURA 1..SIVAA 
. 

-  CONS  1.-. 
. 

CONSUMO 
. 	 . 

RESERVADO AO FISCO 

NORARDS  ANT  ERIOR ATM/SI. MEDIDOR ! ow  pei . 	ii  ..1C4.1Sao 	obvpoc.4o . COE,  conform 	0 	Estadual.39.459/13: 

1-  31W944854 
1 3039944954 
1 3102514454 
I 1190244004 

.9 nergla  Atka  
E.4944 Alva  

0e.14444 Am, 
thee4.94 AINA  

Pone . 
Fool Pore.  
Ponta 

Foes Pale  

V20904,30 
5045E999 

GA •  
050 

.5  0232000: 
521983.00' 

:MUM  
2114.00 

.r.401.500  
1,50000 

.0.000130 
0.06000 

t60362 
44.e05158 

. 	4.1.52 
12.9e 

•	  
1  Alt  a emissão desta  balers  vooã não pDossui debitas  pars  esse cddIop de cItertte.. Parabéns por manter suas contas em .dia I Conte 

I sempre com a gente. Este comunicado não contempla débi os em discussao judicial. A conlpensagao dovagamento ocorrera em 
ate 3 dias Úteis, após data do pagamento. 

i 

I, 1,-O "4- 
kii-4 3. 

1,1 ,-- 	P.. ........... 

INFORMAÇÕESIMPORTANTE 	 1: r.;" L.-4 / 	1 1  
Na data de Itiltura a bandeira em vigor é a Verde.  Ma's  inforrnap6es  ern 	rene 	ov.br. 

44 CO S-  r Li 

cõpido DO CLIENTE 927064022 VENCIMENTO 14/03/2024 TOTAL A PAGAR R 	22.627,03 	--1 

01 /2024 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM  DEBIT°  AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

v5550001M0W,044AESO50IEAI1IA  

Tell 011579 182.751102016 ekaaiLmeers 4 500003224 
C.,, 	, 	t -- 	LC 

	

14 ,,,,111,..:,  L111 	3 	-00  

	

R.A  i.;AC- Mg1,3i' 	 RE 
511.11 	 • 	tir,00085510. 	000100eeekierri6 

40111)1/0 	 5076 
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1 

.08.0.ittrra .41000505040I4 
2545A4C 

00 

8ENIi:Ina--,:, 
059,111,11, 	1,!..NGE,100140PL.INA1ilr.C. 	050415841. 12559150 

AV ..i.;,,,,.?:•g. .1, , 	: 	. 	, 	OA 	,- ! 	ECIPti ,r.qtakt -.Li: 41)05000021 

‘.c.,,ty0,1:tf, C:' ,E,i .. 121/i, ,-304.5 

III I 
Ii 

1 I ll  III I 

00l90.0 0A Nsrat.A01.2 

2652981 

CODW COWIE.. 

927064022 

vENCIMENTO 

14/03/2024  

NANA  FrscAl. N. 294849542 . stare 000/DATA DE EMISSAO 0082;2024 
Chweak Meese eel; 

e-peektsyril...5.4eydellenepenseien 
CR6S3, 
95503200 Ouitiiio 0294.08a8 421d 7554 5003 

55t0554.05: 3982400005373289. 0150212024 50 031024  

TIPO DE FORNECIMENTO: Tritasico 

PAGUE COM PIX 

; 	Cadestraise e receba a sua  tattoo  por  email;  utilizantki oOR  code  no verso da latura. 



DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

LEITURA 	CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 
DEMANDA DE 	ATE  

	

311223 	310124 

	

235900 	235900 

	

928.904.00 	59.825.00 	0:01500 	0.00 	1.963,82 

	

604.596.00 	621.033.00 	1,50000 	0.00 	24.655.50 

	

0,00 	732,00 	0.06000 	0,00 	 43,92 

	

0,00 	2.216,00 	0,06000 	0,00 	132.96 

	

603 519,00 	849.850.00 	0.01500 	0,60 	694.97 

	

202.478.00 	207.468,00 	1.50000 	0,00 	7,482,00 

	

4.601,00 	4.619,00 	0,01500 	0,00 	 0,27 

	

501.00 	507,00 	1,50000 	0.00 	 9.00 

	

0.00 	2.812.00 	0,01500 	0.00 	 42,18 

	

0.00 	8.014,00 	0.01500 	0.00 	120,21  

GRÁFICOS 

Consumo  Alive Petered° (Ponta e Fora Pasta) en, stun 

12' '171 	 • .7., 	II.: 
Jew 22v WA  N MS M1 ..32* IA ROcs 540 Our  dia  441 .380  
03 23 22 21 23 23 23 23 2,  23 23 23 80 

Ef..77751 mas  

DOM&  lek Usd141 am IN 

t.Ev 132,1 Ale IRN ;AM An.  ROO  5(1  0e,  WY,  80.2. 
23 21 25 23 33 Oil 23 23 23 33 23 21  

a 

woo 

504 

tom 

sox 

o 

tInk ftro 

r

r1ESURICACI  

DADOS OOMPLEkIENTARES  

Fake  de Carga 

Na Ponta. 0,68 	Fora de Ponta: 0,27 

Acrescentar aos Consumes/Demand:re Medidos. Pardo de 
Transtonrotelo de: 2,50% 

I to 1.41: r.11130P. • 3192544954 

I C!(;,..0 31;12;2023 a 31/01/2024 
I 	-31 

Ihsta 
Mira 
Consumo  MBAs  Na Ponta 
Consurno  Alive  Fora de Ponta 
oelnenda Mixara Na Ponta 
Demande  Metals  Fora de Ponta 
Consieno Reativo Na Ponta 
Cumarno Rearvo Fora de Ponta 
CICOMm10 Reativo Escedenie Na  Mom  

Consume  Heady°  Excedente  Fore  de Ponta 
oomanda  Maxima  COnlEld8 Na  POOLS 

Dementia  MArin,0 Corrigido Fora da Ponta 

-0'0L A PAGAG R$ 

22.627,03 
vErszcNIE.,,,To 

14/03/2024 
; 	FIEr-:MFS:ANO. 

01/2024 

norm DOCUENTE: 
4 BATALHAO LOGISTICO 

• .4 BATALHAO LOGISTIC° 
.4i.; flu 5.93.838S30100 

ineeneco: 
SAO  MIGUEL  698 

Al-tAtADOS/RECIFE 
'.1850 090  RECIFE  FE 

conoo ar, era raiA04o 

2652981 
.3412t0 CuENTE 

927064022 

0 

.3 

NOTA  r:SCAL !41  294660542 • sereE ono I WA OE  EMISSÃO  084:12E2024 
Consufto  pela  Cnavs de Agegso env. 

o11062'414.00,14/surs m.gov.MINI3eMonsulIa 

;have Co  «osso:  
2024 0210 8355 3203 3108 Bede 0294 6635 4210 7834 6803 

Pratooa10 de sutcrassio: 3262403006373266 • 09;0242024 As 03,163m 

54 Horo-sazonal Verde 
IPODER PUELICO FEDERAL TWO OE  FORNECIMENTO:  TrAisloo 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERIOR 31i12/2023 
	

LEITURA ATUAL 31/0 /2024 
	

tr DE DIAS 31 
	

PROXIMA LEITURA 29/02/2024 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÓNICA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO  OE  BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

o,,oerlerglapernambuco.cornisr¡Ligue  grills  116 CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 000594343 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergenclal 116 1 Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones lixos e mdvels) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de tale: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agenda de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agenda Nacional de Energia Elétrica- ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones lixos e móveis)  

Site  de serviços: vvvmellentescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  

(4011,Neoenergia 
Pernambuco 

1 



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

TodoCtfesumfder pods  solicito  a aperaçan des indIcadoteode• 

.doonnutdade a Iisilos aplicaseis (Dic. FM. MUG et INCR. As 

infant:spites pedant  ser  constaladas a ouatquer fenme,baila  

acossar:  neeenerg 	 .0- No ¡vim% 
VInual. 

DIC NOMERO OENORASSEM ENEROIA 

RC -• N)MERO DE VEZESSEM ENERCIA 

WAG- OURAÇÃO MAXIMA OE  INTERRUPÇÃO  CONTINUA 

DICRI •• CURACAO OE INTEIMIMPOO EM  DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

9 G1040 g..Ctroteieetio co:ivied  hive***  rer.  e9rdinufdaMe 

indiv.M4M ou do.nieel doWale tametimemo. 

Pagieneeto ern omega's mute 2%(iles.414/AMEELLiee3e 

Si,. ail 111.43gli02).e eudettatAo monegeti no enixOne 

°Almelo ét 91,1Pee0edo eueege 0.4 OTsraimpefnento de ora>a  

definido  RameoPAdrOesdeatencsrnenin comerxed. 

Reorat Dma Cabrangs  da  earadbuiçio  para  wale.]  da  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM/ 7° DE 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇA0/7 

(Pq R MB/ia  RM/1.947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

Processo n° 64621.00121012025-57 
Assunto: Serviço de fornecimento de energia elética 
Interessado: Parque Regional de Manutenção/7. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para efeito de despesas com fornecimento de água e serviço de saneamento para o Parque 
Regional de Manutenção/7, em cumprimento ao disposto no  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

1. Trata-se de contratação de serviço sob forma de execução indireta, a qual será iniciada 
no exercício de 2024 com recursos do mesmo, previstos e disponibilizados, conforme 
Nota de Crédito 2024NC005466 de 8 de abril de 2024, não causando impacto 
orçamentário. Representa contrafação essencial ao funcionamento desta Unidade e é 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, estando 
contemplada na Proposta Orçamentária de 2022; 

2. Com relação aos exercícios posteriores, por serem serviços indispensáveis ao 
funcionamento da Unidade, os recursos necessários são previstos pela Diretoria de 
Gestão Orçamentária de cada ano e são compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

Recife/PE, 22 de abril de 2024. 

PA 0 'NtUQUEPUE 

Ordenador de Despesas  

ER—TE CEL 

R Mntri 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7 RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7a RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo: 64621.002820/2024-97 

1. Condições gerais da contratação 

1.1. Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para atender o Parque Regional de 
Manutenção da 7' RM (PqRMnt/7), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 Fornecimento de energia 
elétrica para o PqRMnt/7, 

localizado na Av. 

4120 - 1 67.500,00 67.500,00 

Dezessete de Agosto, 784 
- Casa Forte, Recife - PE, 

52060-590 

I .2. 0 prazo de vigência da contratação é indeterminado, contado da assinatura do contrato, na forma 	do 
artigo 109 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção no fornecimento do 
serviço pode comprometer as atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o contido no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação a vigência da contratação. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada entópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
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4. Requisitos da contratação 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Planejamento da contratagati com parâmetros de sustentabilidade: analisando a legislagad 
pertinente ao objeto da licitação, verifica-se que devido á sua natureza de serviço público essencial, 
o serviço de fornecimento de energia elétrica é amplamente regulado. As distribuidoras devem 
seguir os critérios de sustentabilidade pertinentes estabelecidos pela ANEEL 

4.1.2. Gestaõ e fiscalizagaõ do contrato, bem como gestaõ de resíduos: 0 contrato resultante desta 
inexigibilidade tem previsaõ de gestaõ e fiscalizagaõ por parte de agente público posteriormente 
designado que deverá, em conjunto com a gestaõ dos contratos de manutençaõ predial e, 
providenciar medidas cabíveis de prevençaõ e diminuigaõ de desperdício e/ou reduçaõ de consumo 
energético. 

4.1.3 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Inicio da execução do objeto: no mesmo dia da assinatura do contrato. 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 0 fornecimento de energia deve manter a qualidade do 

contrato atual, visando sempre o interesse público. 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: Mediante necessidade da contratante ou contratada. 

5.1.4 A contratada deve fornecer  login  e senha para a emissão da nota fiscal. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço A v. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife 

- PE, 52060-590. 

5.3. Os serviços serão prestados durante o dia inteiro, haja vista a necessidade do fornecimento de 
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência - Contratação Direta 
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água e coleta de esgoto de modo continuado. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo 

5.4.1. Fornecimento de energia elétrica de modo continuado. 

5.4.2. Emissão de nota fiscal referente ao consumo do mês para pagamento 

5.4.3 Pagamento e Faturamento: Estabelecer a frequência de faturamento, como mensal. 
Especificar prazos de pagamento e possíveis penalidades por atrasos. 

5.4.4 Monitoramento do Consumo: Acordar no contrato sobre os métodos de medição do consumo 
de energia, como leituras de medidores. Definir responsabilidades para a manutenção e leitura dos 
medidores, seja pelo fornecedor ou pelo cliente. Estabelecer procedimentos para resolver 
discrepâncias ou disputas relacionadas ao consumo registrado. 

5.4.5 Manutenção e Reparos: Todo o sistema de fornecimento de energia são de responsabilidade 
do fornecedor. Procedimentos para relatar e resolver problemas na estrutura de fornecimento é por 
conta da contratada. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o fornecimento de energia de forma 
continua, promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1 Estimativa realizada com base no estudo de consumo dos últimos 12, do contrato vigente com 
a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, CNPJ: 10.835.932/0001-08, n(2  50 

/2019. 

5.6.2.Atualmente a demanda do PqRMnt/7 está enquadrada no Grupo A (média e alta tensão, 
subgrupo A4 (tensão de fornecimento de 2,3 kV a 25 k V) 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1°, inciso Ill, da Lei n° 14.133, de 2021) 

Cfimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria-Geral da Unido 

Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

3 de 15 



UASG 160200 

5.7. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.7. A Contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 
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6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §12  e 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, Ill); 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22, V); 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprinnento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.19. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2  11.246, de 
2022,  art.  21, II). 

6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n2  11.246, de 
2022,  art.  21, Ill). 

6.22. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente  
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.23. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.24. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.25. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado 

7.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

7.2.3.indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa 

Do recebimento 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10.(dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e  Arts.  22, Xe 23, X do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.4. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.5. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, 
Decreto n° 11.246, de 2022).  
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7.6. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
(Art.  23, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.7. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9.1. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n2  14133, de 2021) 

7.9.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n2  11.246, de 2022). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão . 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine â parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  
art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.16. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão; 

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5. o valor a pagar; e 

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  Onus  â 
contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou â documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 
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7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 77, de 2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.30. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  
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7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, esta 
condicionada a celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n2  
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.34. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 contratado  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  74, I, da Lei n° 14.133/2021 

Regime de execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato  sera  por prego unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br  
/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - ME' Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáriainscrigão do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.22. Contrato de Concessão de Serviços Públicos de distribuição de Energia Elétrica, 
celebrado entre a Unido e a Companhia Energética, e seusTermos Aditivos.  

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12  de maio de 1943; 

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual o domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.32. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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8.33. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação  (art.  52, inciso II, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n2  116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.34. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei n2  14.133, 
de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.35.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

8.35.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.35.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.35.4.0s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 4% do valor total estimado da contratação. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §12). 

8.40. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.41 Autorização da ANEEL e a subsequente adesão à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica — CCEE, nos termos das normas vigente 

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.44.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.44.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada. 
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8.44.3. 0 interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte ã contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  42, inciso XI, 21, 
inciso I e42, §22 a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 	- DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

8.45.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador 

9. Estimativas do valor da contrataçao 

Valor (R$): 67.500,00 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos 
reais), conforme custos unitários apostos no Estudo Técnico Preliminar e Estimativa da Despesa. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [1/160200]; 

II) Fonte de Recursos: [1000000000]; 

Ill) Programa de Trabalho: [171397]; 

IV) Elemento de Despesa: [339039];  
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V) Plano Interno: [13DACSPENEL]; 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. Responsáveis 

 

	

CRISTIANO 	E VARGAS - ST 

	

Responsfiv 	ontratação direta 

 

 

PAULO HENRIQUE P 	 - TC 
Ordenador de Despe  
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Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Numero do processo: 64621.002820/2024-97 

2. Descrição da necessidade 

2.1 0 presente estudo tem por objetivo apontar os fundamentos para a aquisição de serviços de energia elétrica da Companhia 
Energética de Pernambuco S.A, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

2.2 A contratação de serviços de energia elétrica da Companhia Energética de Pernambuco S.A, justifica-se devido a 
essencialidade do objeto para atender as demandas de energia elétrica, bem como, toda a vida vegetativa do Parque Regional de 

Manutenção da 7" RM. Para o desempenho das atividades diárias, esta  OM Log  Mnt necessita de fornecimento regular de energia 
elétrica, quer na realização dos serviços extemos administrativos, na condução de militares, ou na realização de atividades de 
apoio logístico. Dessa forma, percebe-se a necessidade do objeto da contratação para que a capacidade de apoio logístico desta 
distinta Unidade e o poder de combate do Comando Militar do Nordeste não sejam prejudicados. 

2.3 0  art.  74 da Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133, de 1 de abril de 2021) disciplina algumas hipóteses em que é 
INEXIGNEE a licitação quando não há competição, uma delas - inciso I - é quando os materiais ou serviços s6 possam ser 
fornecidos por um único produtor, empresa ou representante comercial exclusive. Dessa forma, a aquisição se daria através de 

uma contratação direta, na modalidade INEXIGIBILIDADE. 

2.4 Por se tratar de serviço de concessionária pública, a quantidade de fornecedores é limitada, e exclusivo. Esse fato acontece no 
caso em questão. Isso porque o objeto de demanda e fornecido apenas por uma única empresa, a Companhia Energética de 

Pernambuco S.A e que e a (mica fornecedora de Pernambuco é a empresa supracitada. 

2.5 0 fornecimento de energia elétrica no estado de Pernambuco é feito através da empresa NEOENERGIA (Companhia 
Energética de Pernambuco S.A), conforme Decreto n° 8911, de 22 de Março de 2000. 0 qual afirma  in  verbis:  

Art  1" Pica outorgada à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE concessão para distribuição de energia elétrica, nos 

Municípios de (....), Recife (.. ) 

§ Onico: A concessão de que trata este artigo não confere à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE exclusividade de 

fornecimento aos consumidores alcançados pelos  arts.  15 e 16 da Lei n°9.074, de 7 de julho de 1995. 

2.6 0 fornecimento de energia trata-se de um serviço de duração continuada, imprescindível ao funcionamento do Parque 
Regional de Manutenção da 7' RM, que deles se vale, podendo sua interrupção comprometer a continuidade das atividades por 

ele desenvolvidas. 

3. Área requisitante  

Area  Requisitante 
	 Restiatistit;c1 

Fiscalização de Contratos 
	 CRISTIANO LIMA DE VARGAS - ST 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação deve atender as normas e regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

que é a agencia reguladora responsável pelo setor elétrico no Brasil. 

4.2 Estatais que operam no setor elétrico precisam estar em conformidade com os contratos de concessão outorgados pela 

AN ELI.,. que especificam as obrigações, prazos e condições de operação. 
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4.3 Os preços e tarifas praticados devem seguir as diretrizes estabelecidas pela ANEEL, garantindo que sejam justos e acessíveis. 

4.4 A empresa deve atender a todas as exigências de licenciamento ambiental para operar e fornecer energia elétrica, conforme as 
regulamentações federais, estaduais e municipais. 

4.5 0 objeto  sera  requisitado de acordo com a necessidade levantada pelo Fiscal de Contrato e Fiscal de Contrato Substituto do 
Batalhão: 

4.6 A Contratada emitirá a fatura / Nota Fiscal com base nas medições mensais de consumo de água e esgoto efetuados por 
funcionário da empresa; 

4.7A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal 
necessários a perfeita execução contratuais; 

4.8 O serviço possui natureza continuada. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 A contratação de energia elétrica no Brasil pode ser feita por meio de dois ambientes principais: o Mercado Livre de Energia 
(ou Ambiente de Contratação Livre - ACL) e o Mercado Regulado (ou Ambiente de Contratação Regulada - ACR). Cada um 
desses ambientes oferece diferentes condições, vantagens e desafios. 

Definições: 

• Mercado Livre (ACL): 0 mercado livre de energia elétrica, também chamado de Ambiente de Contratação Livre 
(ACL), é aquele em que os consumidores têm a liberdade de escolher o fornecedor de energia e negociar as condições de 
fornecimento em contratos com prazo determinado. 

Neste caso, o preço da energia reflete as condições de mercado sendo fruto da livre negociação entre consumidor e 
gerador/comercializador. 
No ACL, o consumidor livre realiza o pagamento de pelo menos dois contratos, conforme Resolução Normativa 

Aneel N° 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021: 
CUSD  (Art.  127,1) - Pelo serviço de distribuição, que tem o valor regulado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia 

Elétrica); 
CCER  (Art.  127, II) - Pela compra de energia, em que preços, prazos, volumes e condições de pagamento são negociados 
livremente — e que também inclui os encargos de serviços do sistema. 

Até 31/12/2023, era preciso contratar uma demanda de pelo menos 500 kW para enquadrar o usuário como Consumidor 
Livre. Contudo, com a edição da REN ANEEL 1.059/2023, qualquer consumidor do Grupo A com demanda superior a 

30 kW pode se enquadrar como Consumidor Livre. 

No mercado livre, a contratação de energia é feita diretamente entre consumidores e o agente vendedor (empresas 

geradoras de energia) por meio do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Livre - CCEAL  (Art.  159. II. 

"b" da RN ANEEL n° 1000/21). Contudo, a entrega continua sendo feita pela distribuidora, que cobra pelos serviços 
necessários à distribuição da energia. 

Também é necessário celebrar o Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER com a distribuidora local, em caso de 
consumidor parcialmente livre, que usa parte da energia disponibilizada diretamente pela concessionária (vide  arts.  162 a 

169 da RN ANEEL n° 1000/21). 

Pode ser necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CU ST. com o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico - UNS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico — UNS. Além disso. o CUST e o Contrato de Conexão as Instalações de Transmissão — CCT são necessários no 
caso de conexão a instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão — DIT" (P° a 6° do  art.  127 da 

RN ANEEL N° 1.000/21). 

Considerando-se a possibilidade de disputa entre os agentes vendedores de energia no Ambiente de Contratação Livre 
(ACL), não é possível a contratação direta por inexigibilidade, sendo necessária a realização de licitação. 
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• Mercado Regulado (ACR): 0 mercado regulado de energia elétrica, também conhecido como Ambiente de Contratação 
Regulada (ACR), é aquele em que o usuário do serviço, denominado como consumidor cativo, compra energia 
diretamente do concessionário de energia local. No estado de Pernambuco a única concessionária prestadora de serviço 
a NEOENERGIA. o que torna possível a contratação direta por inexigibilidade e licitação. 

As modalidades tarifárias do mercado regulado são definidas de acordo com o Grupo Tarifário, segundo as opções de 
contratação definidas na Resolução Normativa ANEEL n° 1.000/2021, alterada pela Resolução Aneel 1059/2023, e no 
Módulo 7 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - Proret . Assim, neste ambiente, o consumidor não pode negociar o 
preço da energia e está sujeito as tarifas de energia fixadas pela ANEEL, reajustadas anualmente. 

Dentro do mercado regulado, existem dois grupos tarifários: o Grupo B (de baixa tensão) e o Grupo A (de alta e média 
tensão). 

O Grupo A se divide nos subgrupos Al, A2 e A3, que formam os consumidores de alta tensão, e subgrupos A3a e A4. 
para consumidores de média tensão. Por fim, existe o subgrupo AS, formado pelos consumidores com sistema 
subterrâneo de distribuição. 

Os contratantes do Grupo A precisam determinar qual  sera  a potência de sua unidade consumidora e contratar o valor de 
demanda referente. 

0 Grupo A possui diferentes modalidades tarifárias, que se diferem pelo valor cobrado pelo uso da energia nos horário 
ponta e fora ponta. Tais períodos são definidos pelas distribuidoras, considerando a carga de seus sistemas. e 
posteriormente aprovados pela ANEEL. Dessa forma, o horário ponta é constituído de 3 horas diárias seguidas (onde a 
tarifa 6 mais cara), exceto sábados, domingos e feriados. Já o horário fora ponta é o período das 21 horas restantes do dia. 

O objetivo dessa diferença de tarifas é reduzir a demanda e não sobrecarregar o sistema no horário ponta (18 as 21 
horas). que é o "horário de pico". A tarifação é binômia, ou seja, os consumidores tem uma tarifa aplicável à sua 
demanda contratual de energia, a ser paga independente do uso, e outra aplicada ao seu efetivo consumo de energia 
elétrica. Isto posto, as modalidades tarifárias são dividas em horo-sazonal azul e verde. 

O que difere as duas opções é que na tarifa verde contrata-se apenas um valor de tarifa da demanda, já na azul contrata-se 
dois (um para o horário de ponta, e outro para o horário fora de ponta). Em qualquer dos casos, todavia, a tarifa de 
consumo no horário de ponta terá valor mais elevado. 

Como regra, a tarifa azul oferece custos menores no consumo de energia no horário de ponta. Portanto, é a melhor 
escolha aos consumidores que não conseguem evitar o alto consumo de energia nesse período (de 18 as 21 horas). 

Assim, na contratação pelo Grupo A, a tarifa de energia  sera  mais baixa, mas é preciso estar atento a dois pontos 

importantes: 
- 0 primeiro é evitar o consumo excessivo de energia entre 18h e 21h, horários, independentemente da modalidade 
tarifária escolhida (azul ou verde). Esse é chamado de "horário de ponta", onde existe maior demanda de energia, e por 

esse motivo, seu prego é mais caro. 
- Já o segundo ponto de atenção é com a parcela fixa chamada Demanda Contratada, sujeita a multa caso 
ultrapassada, sendo necessário estimar com a maior precisão possível a estimativa do consumo de energia do órgão 

	seis 

contratante. 

Quando é realizada a contratação pelo Grupo A, além do contrato de prestação do serviço de fornecimento de energia 
elétrica, 6 necessário ainda celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, observando-se o disposto no 

art.127 da RN ANEEL N° 1.000/21. 

Pode ser ainda necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico — ONS, e, além disso, o Contrato de Conexão as Instalações de Transmissão — CCT, no caso de conexão a 
instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão — DIT" (§§3° a 6° do  art.  127 da RN ANEEL N° 

1.000/21). 

Atualmente o Parque Regional de Manutenção da 7' RM possui um Contrato, com a empresa COMPANIIIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08, enquadrado no Grupo A (média e alta tensão, 

subgrupo A4 (tensão de fornecimento de 2,3 kV a 25 kV), modalidade tarifária Verde. 

Abaixo estão as principais diferenças e beneficios de cada modalidade. 
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Característica Mercado Livre (ACL) Mercado Regulado (ACR) 

Liberdade de 
Escolha 

Alta (escolha de fornecedor e condições) Baixa (fornecedor e tarifas fixas pela distribuidora) 

Preços Negociados, potencialmente mais baixos Regulados, com variações controladas pela ANEEL 

Flexibilidade Alta (personalização de contratos) Baixa (tarifas e condições padronizadas) 

Elegibilidade Somente consumidores com demanda  minima  Acesso universal, para todos os tipos de consumidores 

Complexidade 
Alta (necessidade de gestão de contratos e 

riscos) 
Baixa (simplicidade na contratação e pagamento) 

Sustentabilidade Opção para energia renovável 
Limitado As fontes de energia contratadas pela 

distribuidora 

Escolha entre ACL e ACR: 

Conforme exposto acima, aderir ao mercado livre de energia elétrica, no qual é possível comprar energia elétrica de 
fornecedores localizados em qualquer parte do pais, significa mais flexibilidade e controle sobre o consumo de energia, o que 
poderia resultar em economia para o 14° B  Log  em suas contas de luz. 

Contudo. implementar um projeto de Mercado Livre de Energia em um órgão público apresenta desafios. 0 maior deles é o 
processo I icitatorio, que é complexo e demorado. 

Outro ponto a ser considerado, é a necessidade da elaboração de um projeto que se adeque ao perfil de consumo do PqRMnt/7, 
com regras de consumo anual, o que permitiria pagar somente o que for consumido. Tal projeto envolve questões técnicas, cuja 
análise foge à competência desta equipe de planejamento. 

Portanto, essa equipe não acha viável a contratação de Mercado Livre, por não haver prazo suficiente para realização de um 
projeto de estudo de viabilidade de implantação e para a realização do processo licitatório. A elaboração de um processo 
I icitatório acarretaria, em uma possível falta de fornecimento de energia elétrica, uma vez que é um processo burocrático, recente 
e necessita de estudos para ser implementado de forma gradativa e transparente, sempre visando o interesse da Administração 

Pública. 

Ademais, foi realizado um contato inicial com a Companhia Energética de Pernambuco S.A, afim de retirada de dúvidas sobre o 
tema, foi percebido umas séries de requisitos para a implementação do ACL, entre eles a criação de uma conta no banco 
"Bradesco". 

Sendo assim, essa equipe não acha viável a contratação por ACL, dito isso, o mercado regulado deve ser escolhido e estudos 

devem ser feitos para uma contratação ACL após a celebração de um novo contrato. 

zACR: Conforme exposto acima as vantagens em se contratar energia elétrica no ACR, são: 

- simplicidade operacional: a simplicidade, sem necessidade de negociação ou gestão de contratos complexos. Os consumidores 

recebem a energia da distribuidora local e pagam a tarifa definida pela ANEEL. 

- as tarifas de energia no ACR são reguladas e geralmente seguem um cronograma de reajustes previsível, o que facilita o 

planejamento orçamentário dos órgãos públicos. Isso é crucial para garantir que os gastos com energia não ultrapassem os limites 

orçamentários estabelecidos. 

- acesso universal: Todos os consumidores, independentemente do porte ou demanda,  tern  acesso A energia no ACR, sem a 

necessidade de cumprir requisitos de consumo mínimo. 

- fornecimento continuo e seguro: no ACR, a distribuidora é obrigada a garantir o fornecimento continuo de energia. Isso é 
especialmente importante para que não ocorram interrupções no fornecimento de energia,  op 	ia comprometer a 

continuidade das atividades do 14° Batalhão Logístico. 

Portanto, considerando os princípios da razoabilidade, da eficiência e da economicidade, mostra-se razoável que neste momento 
que o Parque Regional de Manutenção da 7° KM opte pela contratação pelo ACR, embora o Mercado Livre (ACL) possa oferecer 
potencial de redução de custos e flexibilidade, ele envolve maior complexidade na contratação, exigindo mais tempo de estudo 

para sua conclusão. 
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6. Descrição da solução como um todo 

6.1 A solução  sera  comprar energia diretamente do concessionário de energia local, no caso a Companhia Energética de 
Pernambuco, por ser a 'Mica concessionária prestadora do serviço no estado de Pernambuco, através da contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, com  filler°  no  art.  74, caput, da Lei n. 14.133/21. 

6.2 Para o atendimento da necessidade, o contratado, além de observar as diretrizes gerais e especificas ao serviço, deverá 
comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pelo PqRMnt/7. 

6.3 Atualmente a demanda do PqRMnt/7 está enquadrada no Grupo A (média e alta tensão, subgrupo A4 (tensão de fornecimento 
de 2.3 kV a 25 kV), modalidade tarifária Verde. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do consumo mensal dos últimos 12 meses, do Contrato, com a 
empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08, conforme segue: 

CONSliN1( ) EM KW/H NA  PONTA  DA UG: 160200- PqRMnt/7 

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 2.130 

Fey X 1.956 

Mar X 2.745 

Abr 1.611 X 

Mai 2.051 X 

Jun 1.724 X 

Jul 1.652 X 

Ago 1.916 X 

Set 1.535 X 

Out 1.630 X 

Nov 1.623 X  

Dez  1.816 X 

CONSt Al() 1,M K Wil FORA DA  PONTA  DA KG: 160200 - Pe1:Milt:7 

2024 Mês/Ano 2023 

Jan X 25.798 

Fey X 24.631 

Mar X 29.801 

Abr 21.945 X 

Mai 24.660 X 

Jun 21.312 X 

Jul 21.305 X 

Ago 23.105 X 

Set 19.681 X 

Out 20.434 X 

Nov 22.126 X  

Dez  23.825 X 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 68.900,00 

8.1 A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do consumo mensal dos últimos 12 meses, do Contrato, com a 
empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08, conforme abaixo 

VALOR EM R$ :NA PONT 3. 1),\ 11'• 1602W) - l'q IZ Vint/7 
Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 5.721,78 

Fey X 5.210,35 

Mar X 7.220,97 

Abr 3.771,57 X 
Mai 5.055,06 X 
Jun 4.447,68 . 	X 
Jul 4.258,54 X 
Ago 4.920,85 X 

Set 4.069,65 X 

Out 4.266,18 X 

Nov 4.273,85 X  
Dez  4.856,53 X 

• VALOR EM RS 1  ORA  DA  PONTA  DA L(;: 160200 - Pc(RMlit/7 

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 14.757,57 

Fey X 13.995,03 

Mar X 16.651,67 

Abr 11.134,27 X 

Mai 12.933,15 X 

Jun 11.388,83 X 

Jul 11.625,36 X 

Ago 12.517,57 X 

Set 10.793,08 X 

Out 11.582,49 X 

Nov 12.519,39 X  

Dez  13.640,97 X 

VALOR E1 R$ DA I 1 CUR A, D x L(:160200 - PqRAInti7 

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 22.657,60 

Fey X 	• 21.375,02 

Mar X 25.766,34 

Abr 16.899,04 X 

Mai 20.060,89 X 

ii 
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Jun 18.439,89 X 

Jul 18.277,04 X 

Ago 20.180,95 X 

Set 17.219,30 X 

Out 18.119,77 X 

Nov 19.049,87 X  

Dez  20.848,26 X 

8.20 valor médio anual encontrado foi de R$ 238.893,97 e o valor médio mensal é de R$ 19.907,83. Porém a 
contratação será no valor de R$ 67.500,00 devido a disponibilidade de recursos. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 0 objeto nào  sera  parcelado, tendo em vista os ensinamentos do  art.  40, § 30,  III,  da Lei 14.133, tendo em vista que o 
processo de escolha leva a um fornecedor exclusivo. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 A contratação em epígrafe possui correlação ao estudo para contratação de energia elétrica no ACL. Entretanto, a presente 
inexigibilidade não precisa ser contratada juntamente a outra, para a completa prestação do objeto principal. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 A contratação encontra-se alinhada com o Planejamento para aquisição de serviços de fornecimento de energia elétrica, 

conforme incluído no PCA de 2024; 

11.2 Há plano de descentralização de recursos previstos para o período de vigência do contrato que encontra-se alinhado  coin  o 

PCA e objetivos estratégicos da força. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Possibilitar a aquisição de serviço de fornecimento de energia elétrica para o PqRMnt/7, seguindo o rito administrativo da 

Incxigibilidade. 

12.2 Atender as demandas de energia elétrica, bem como, toda a vida vegetativa do PqRMnt/7, para o desempenho das atividades 
diárias, seja na realização dos serviços externos administrativos, na condução de militares, ou na realização de atividades de 

apoio logístico. 

12.3 Maior segurança jurídica em razão da adequação A. nova Lei de Licitações. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em energia elétrica, para realizar um estudo da viabilidade técnica 
e econômica para a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica na modalidade varejista (aquisição de energia 
no mercado livre), tendo em vista o PqRMnt/7 não possuir engenheiro elétrico em seus quadros. 
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DE VARGAS - ST 
contratação direta 

PA L HENRIQUE P 
Ordenador de De 

GER - TC 

l'ASG 160200 

13.2 Nos termos do  art.  117 da Lei n° 14.113/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do serviço, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a 
regularização de falhas ou defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitorios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidale com o  art.  120 da Lei no 14.113 de 2021. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e 
critérios de sustentabilidade ambiental, na produção, armazenagem, transporte, descartes de resíduos e outros, de acordo com o  
art.  225 da Constituição Federal de 1988; em conformidade com o  art.  50  da Lei 14.133 de 2021, e com o  art.  6° Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n°01, de 19 de Janeiro de 2010. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Conforme abordado nos estudos, a contratação de empresa do Mercado Regulado para fornecimento de energia elétrica através 
da contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no  art.  74, caput, da Lei n. 14.133/21, 6, no momento, a 
opção mais vidvel, a fim de cumprir as exigências estabelecidas por este Estudo Técnico Preliminar. 

16. Responsáveis 

8 de 8 



1 de —1- 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPI: 

Razão Social: 

N orneFantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza jurídica:  
MET:  

Porte da Empresa:  

10.835.932/0001-08  DUNK):  899213524 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
NEOENERGIA PERNAMBUCO 
Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2024 
SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 
Não 
Demais 

Ocorrências e. impedimentos............  
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre p 
nas funcionalidades de consulta. 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi ir 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	18/08/2024 Automática 
FGTS 	 Validade: 	22/04/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 	11/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	05/05/2024 
Receita Municipal 	 Validade: 	19/05/2024 

Emitido em: 22/04/2024 15:14 
CPI': 073.XXX.XXX-20 Nome: ALEXSANDRO KLEITON MANOEL DA SILV  
Ass:  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/04/2024 15:46:52 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federall 
Consulta Credora 
Parâmetros: CNPJ: 10.835.932/0001-08 

. Nenhum registro incluído pela instituição credora 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da o 



NÚMERO 2024NC005466 

USUARIO 

TERMINAL USUARIO 

018.839.961-55 

AWVAL7WU 

o DATA DA TRANSACAO 

Nota de (:r(2dito N 2024NC005466 	1(30200 

8/04/24  

HORA DA TRANSACAO 3:19 

UG DO OPERADOR 

EMIS SAO 

UG  FAVORECIDA  160200 

GESTAO  FAVORECIDA  

OP CAMBIAL 0.0000  

TEXTO  DA 
OBSERVACAO 

ATD  COMPLEMENTO ENERGIA  ELETRICA AGO A OUT DE 2024 
DOG DE REF : DIEX NR 904 SGS/SDIR/DIR DE 15 SET 2023 PRZ DE 
EMPH:IMEDIATO 

MES LANCAMENTO  ABRIL  

QT LANCAMENTO 

NR ORIGINAL  

SISTEMA ORIGEM  

NR  TRANSFERENCIA  

1)ADOS LON TABUS DiN NO'l l DI, (1011)140 2024M:005466 

ILINHA 1IVENTO ESF PTRES  FONTE  ND UGR PI VALOR 

1 300063 1 171460 1000000000 339000 160073  I3DACSPENEL  67.500,00 

160073 

08/04/24 



ANALISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR  

Aprovação da Autoridade Superior 

Considerando que forram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da 
demanda, o alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para a contratação da 
prestação de serviço, estratkgia e os riscos da contratação, APROVO o documento em 
apreço nas estaitas disposigbes apresentadas. 

Quartel em Recife-PE, 22  dB  abril de 2024 

NRIQUE PUEHR. 
Ordenador de Despesas do Parque  Region!  de Manutengaoi7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7a RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO NUP 64621.001699/2024-86 

OBJETO Contratação de Serviço de Fornecimento de 
Energia Elétrica 

CONTRATADA Companhia Energética de Pernambuco / 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE  (Art.  74, caput, da Lei n° 14.133/21) 

	

1.1. 	Via de regra, as contratações de bens e serviços realizadas pela Administração 
Pública devem ser precedidas de procedimento licitatório. Apesar disso, 
existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto que a própria 
realidade fática, ou a lei, impõe que seja realizada a contratação sem a prévia 
competição. Surgem, pois, as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, que 
viabilizam a contratação direta. São casos excepcionais, justificáveis ora pela 
inconveniência para o interesse público (dispensa), ora pela inviabilidade da 
competição (inexigibilidade), conforme dispõe o  art.  74 da Lei n° 14.133/21. 

	

1.2. 	No presente caso, os serviços de distribuição de energia elétrica pelo mercado 
regulado (ACR) caracterizam-se como serviços públicos regularmente 
outorgados a concessionárias, ou prestados por empresa pública, com atuação 
exclusiva nas localidades objeto da concessão. 

	

1.3. 	Consta do processo cópia do Contrato de Concessão n° 26/2000, firmado entre 
a ANEEL e a Companhia Energética de Pernambuco, de 30 de março de 2000, 
bem como do Decreto N° 8911 de 22 de março de 2000, que outorga a 
Companhia Energética de Pernambuco para a concessão para distribuição de 
energia elétrica em municípios dos Estados de Pernambuco e  Paraiba.  
Ademais, conforme consta do Parecer 	 Referencial 
n°00004/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU de 19 de março de 2024, no 
tópico "Da comprovação da exclusividade da prestação do serviço. 
Inexigibilidade de licitação  (art.  74, I, da Lei 14.133/21).", é informado que 
"Via de regra, o contrato de concessão do serviço pelo poder público, ou 
norma de criação da empresa pública prestadora do serviço, conforme o 
caso, são suficientes para atender tal requisito, sendo a exclusividade 
usualmente atestada por tais documentos." 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
2.1. A empresa Companhia Energética de Pernambuco, inscrita sob o CNPJ 

10.835.932/0001-08, é fornecedora exclusiva do serviço de fornecimento de energia 
no Estado de Pernambuco, conforme exposto nos autos do processo. 
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2.2. 	Dessa forma, em razão das condições de exclusividade e diante da necessidade de 
contratação do referido sistema, torna-se necessário realizar um processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratar a empresa Companhia 
Energética de Pernambuco, conforme determina o  art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 

3. PRAZO 
indeterminado, com fundamento no  Art.  109 da Lei 14.133/21. 

4. VALOR DO CONTRATO 
4.1. 	0 contrato possui valor estimativo, não sendo possível afirmar ao certo quanto  sera  o 

valor. 
4.2. 	Consta da Estimativa da Despesa, baseado nos consumos dos últimos 12 meses da 

unidade que o valor do contrato de Set/23 a Ago/24 (12 meses) foi de 249.342,39 
reais, sendo assim foi adicionada uma margem de 15%, chegando ao valor de 
286.743,74. 

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. 	0  art.  23, da Lei 14.133, orienta que os valores estimados da contratação deverão ser 

compatíveis com os preços praticados no mercado, auferidos na forma dos parágrafos 
§1, §2 e §3, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas. No entanto, por se tratar de uma inexigibilidade de 
licitação, na forma de regime não concorrencial, não é possível estimar de acordo 
com esses parâmetros. 

5.2. 	Diante disso, o  art.  23, §3, da Lei n° 14.133/2021, orienta  in  verbis: "(...) o 
contratado deverei comprovar previamente que os pregos esteio em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período 
de até I (um) ano anterior a data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo." (GRIFO NOSSO) 

5.3. 	Dessa forma, a empresa Companhia Energética de Pernambuco apresentou notas 
fiscais que estão anexadas ao documento "Estimativa da Despesa", constante nos 
autos 

5.4. 	Por fim, é importante ressaltar que além de 12 notas fiscais do Parque Regional de 
Manutenção/7 anexadas, foram anexadas 03 notas fiscais de outra unidade, o 14° 
Batalhão Logístico, onde foi possível perceber que o preço fornecido pela 
concessionária ao Batalhão está de acordo com o preço de mercado. 

6. COMPROVAÇÃO DE QUE 0 CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA: 
No que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, a Seção de Aquisições 
Licitações e Contratos anexarão nos autos: 

• Extrato do SICAF 
• Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 
• Consulta Consolidada (TCU, CNJ, CEIS, CNEP) 
• Consulta  CAD  

7. 	AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE E PUBLICIDADE 
7.1. 	A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme  art.  

3° do Decreto 10.193/2019 combinado com inciso 1,  Art.  2° da Portaria ME n° 
7.828/2022,  in  verbis: 
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7.2. 	Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para 
fins do disposto no  art.  3° do Decreto n°10.193, 
de 2019, aquelas diretamente relacionadas as 
atividades comuns a todos os órgãos e entidades 
que apoiam o desempenho de suas atividades 
institucionais, tais como: I - fornecimento de 
combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e 
serviços de telecomunicação; 

7.3. 	Autorizo a celebração do contrato, conforme o Decreto Federal n° 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, regulado no âmbito do Ministério da Defesa pela Portaria  GM-MD n° 
2.798, de 16 de maio de 2022 e regulado pelo Comando do Exército pela Portaria - C  Ex  
N° 2.334, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024, conforme os limites previstos na legislação. 

7.4. 	Publicidade: Determino que o ato de autorização da contratação direta seja 
disponibilizado em sitio eletrônico oficial (Portal Nacional de Contratações Públicas), nos 
termos do  art.  6°, LII; 174,1 e § 2°,  III,  todos da Lei n° 14.133, de 2021. 

PA  LO  HENRIQUE PUEHRIN e R - TC 
Ordenador de Despesas do Pq R t/7 

Termo de Inexigibilidade - Inexigibilidade de Licitação 07/2024 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÂO/7 

(Pq R MBria RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÂO BATALHA DE CASA FORTE 

Número da Unidade Protocolizadora: 64621 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do alas de abril do ano de 2024, procedemos o 

encerramento do processo n° 64621.001210/2025-57 que tem como última folha a de 

n° 74 (setenta e quatro) para constar, eu,  ARTHUR  CISNEIROS BRANDÃO DAS 

CHAGAS — 2°  Ten/  Chefe da Se9€1.0 de AquisiVies, Licita0es e Contratos, subscrevo 

e assino.  

ARTHUR  CISNEIROS ES 	S' 	AS— 2°  Ten  
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/03/2025 14:11
        ***.651.884-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160200 PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 REAL - (R$)

2024 NE 133

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171460 1000000000 339039 160073 I3DACSPENEL

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

22/04/2024 Estimativo 64621.002820/2024-97 0,0000 40.012,30

10.835.932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

INEXIGIBILIDADE 07/2024 DE 22/04/2024 - NOTA DE CRÉDITO 2024NC005466 DE 08/04/2024 - CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

AV. 17 DE AGOSTO, 784, CASA FORTE  RECIFE - PE  CEP 52.060-590

16020007000072024 - UASG Minuta: 160200

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

JOAO DE BARROS 111 BOA VISTA

CEP

50050-902

Município

RECIFE PE

UF Telefone

0800 281 2236

CNPJ

09.614.209/0001-10

CEP

52060-590

Endereço

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE

Município

RECIFE

UF

PE

Telefone

(81) 3267-1900 (PABX)

UG Emitente

1  de      2000
Versão Data/Hora

11/01/2025 10:36:32
Operação
Inclusão



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/03/2025 14:11
        ***.651.884-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 40.012,30

Total da Lista

Subelemento 43 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA

001 40.012,30Processo automático de inscrição do empenho em restos a pagar.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/01/2025 Inscrição em restos a pagar 1,00000 40.012,3000 40.012,30

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER

***.775.539-**

26/04/2024 10:18:28

Responsável pela Nota de Empenho

ARTHUR CISNEIRO BRANDÃO

***.651.884-**

07/05/2024 10:24:35

Assinaturas

2  de      2000
Versão Data/Hora

11/01/2025 10:36:32
Operação
Inclusão
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